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INSCRITOS NO EDITAL W004/2019
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PROJETO A SER DESENVOLVIDO: -------------------------

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS:

Documentação exigida para comprovação dos requisItos para a celebração da parceria:

('l$- ) Anexo I - Declaração de Cléncia e Concordância

( ~ ) Anexo 11- Declaração sobre instalações e CondIções Materiais

( I>- ) Anexo 111- Declaração e Relaçáo dos Dirigentes da Entidade

(¥ )Anexo IV - Modelo de Plano de Trabalho (,2,O:;JL')
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I - O nao aTendimento Ou o atendimentoque aferirão o cumprimento

I das metas e prazos para a
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I. crlteno implica etiminação da proposta
~_ cumr2f1mento ç1Ê~_met2s _1 . ._. .__ _ _
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Parecer da Comissão de Projetos e Relatórios do CMDCA:
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(X) favorável
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Balneàrio Camboriú, 18 de outubro de 2019

AlC Conselhos de direitos - CMDCA

A Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral se, vem por meio

deste encaminhar a documentação solicitada referente a resolução n0020/2019, do
Chamamento Público n000412019.

Atenciosamente,
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2 - DESCRiÇÃO DO PROJETO

1
13.1.. TíTULO DO PROJETO: '-----"--1::2" PERioDO DE EXECUÇÃO:

i Início: (Previsão emI Reabilitação á crianças e adolescentes que
l
'dia/mês/anO):01/01/2020

i possuem Transtorno do Espectro Autista. I Término: (Previsão em

~ .---- Idia/mês/ano2::31/12/20~Cl..__

13.3 - IDENTIFICAÇAO DO OBJETO: Atendimento interdisciplinar á (54) cinquenta eIquatro crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista- TEA do municipio
de Balneário Camboriú SC na AMA litoral SC.

/3.4- .. Descriçã~ do objeto ;;'~-;'cutado- e S~-;;-detalhamento, justificativa e inte;es~l:
1 público, relacionados à parceria, incluindo a população beneficiada diretamente, bem
j como o diagnóstico da realidade locai e seu flexo com as atividades ou metas da:Iparceria !

! O municipio de Balneário Camboriú faz parte da Região Metropolitana de Foz dO!

IRio Itajaí, no litoral norte do estado de Santa Catarina, Brasil. Conforme dados do censo'

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística possui uma população estimada em!

2019 de 142.295 habitantes, sendo o 11° município mais populoso do estado e o 20
Imenor em ârea total.

Com relação a criança e do adolescente, conforme documento Diagnóstico da

Situação de Crianças e adolescentes do município de Balneârio Camboriúl setembro!

12018, a qual traz infonnações do Censo 2010 que Balneário Camboriú possui 28.058:

i crianças e adolescentes ou seja 26% da população total. i, ;
! Nesse sentido, uma das questões que vem preocupando a pOPulação; '\

ICatarinense, bem como nível municipal e também enquanto instituição, é o elevado'! .--- _._----------- ----------~-~_._-----

9
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número de crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista, a fim de

oferecer um tratamento de acordo com as necessidades e assim fazer a diferença na,
Ivida de cada um.

I Salienta-se que o autismo é uma alteração que afeta a capacidade de

comunicação do indivíduo, socializaçãolinteração social e comportamentos

irepetitivos/estereotipados, sendo que um é diferente do outro, de acordo com as I,
características apresentadas. Quanto antes for diagnosticado é possível realizar o'

tratamento/estimulação adequada, de acordo com cada caso/especificidade, com vista!
,atingir um nível de desenvolvimento que consiga ter maior autonomia, melhora na:
,comunicação, interação social e comportamentos.

II Diante disso, através do levantamento realizado em 2007 junto ao municIPio,:

Iverificou-se o alto índice de pessoas com Autismo na cidade e região. Assim foi I

inaugurada a AMA Litoral SC em 2007 no município de Balneário Camboriü SC,

Ibuscando oferecer atendimento interdisciplinar à cria.nças e adolescentes com
Transtorno do Espectro Autista e apoio à suas famílias.

Nesse sentido, o projeto visa dar continuidade ao atendimento interdisciplinar á
54 Crianças e Adolescentes com Transtorno do Espectro Autista na AMA Litoral se emI

IBalneário Camboriú se, oferecendo assim um atendimentoltratamento adequado deiacordo com as particularidades de cada caso, tendo como objetivo contribuir na

Iqualidade de vida, autonomia, promoção de saúde e bem estar, além de colaborar noIprocesso de habilitação e reabMação da saúde e interaçãoflnclusão social, bem como o,

apoio a suas famílias. Assim busca-se oferecer atendimento de psicologia, fisioterapia,
,

terapia ocupacional, fonoaudiologia e outros, a fim de contribuir na garantia dos direitos;

dos mesmos e fazer a diferença na vida de cada um como sujeitos de direitos.
,Desse modo, enfatizamos a importância de dar continuidade aos atendimentos

que vem sendo realizados na AMA Litoral com o objetivo de prezar pela eficiência dos

serviços realizados, com profissionais qualificados e capal?itados com experiência na

questão do autismo que fazem a diferença nos atendimentos que vem sendo realizados
L- . ~~ . . ~ _
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3.5. METODOLOGIA DE TRABALHO

pela instituição. Além da AMA litoml é wna im;titwção de referência na questao do
,

autismo, a qual buscamos sernprH aprimorar o ~ervivos prestados, bem como
transformar vidas.

I .
'3.5 NUMERO DE ATENDIDOS E RESULTADO ESPERADO:

:reabilitação, qualidade de vida e bem estar, bem como a questão da inclusão social.

,
I
IO respectivo projeto terá duração de um ano. 12 meses. a qual será realizado~
,

na AMA Litoral- unidade BalneArio Camboriú se, sendo que pretende dar I

continuidade no atendimento á 54 crianças e adolescentes de 0- 18 anos que

possuem diagnóstico Transtorno do Espectro Autista.

Nesse sentido haverá o pagamento da equipe irlterdisciplinar formada por I

!PSiCÓI090S,terapeuta ocupacional, fonoaudiólogas, fisioterapeuta, serviços gerais, \ \,

secretária, coordenadora, assistente social (130 e férias), psicólogo voltado ás familias \\II(13
0

e férias). sendo que a .eqUiPeinterdisciplinar busca oferecer o tratamento adequado

Ide acordo com a parflculandades de cada caso, oferecendo assim o suporte e aparo de;

~os os profissionais, contribuindo assi:~~~arallti~dos di:~~os dos mesmos. A1érT'dOi
II
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mais busca-se dar continuidade a parceria realizada com a Secretaria da Educação na ~

cedência de profissionais de educação física, música e pedagogia/educação;
,

especial/psicopedagogia a fim de dar o suporte nos atendimentos na AMA Litoral e:
Icontribuir na qualidade dos serviços presados.I Para ter acesso aos atendimentos, pode ser pela busca espontânea da família em i

Iprocurar o serviço com a documentação e o laudo médico, pode ser através de'

Iencaminhamentos da rede. Salienta-se que caso haja a suspeita de autismo conforme,

verificado pela rede e/ou médicos especializados a equipe da AMA litoral aplica

algumas testagens/avaliações e também encaminha para a médica(o} psiquiatra para!
,,avaliar e assim realizar um trabalho articulado e dar o laudo médico de acordo com a

Isituação que se apresenta.

iO atendimento prestado inclui a triagem e/ou acolhida particularizada ou coletiva i
I

Ia fim de realizar a anamnese a fim de identificar as potencialidades, habilidades, i
dificuldades, para melhor trabalhar com cada um de acordo com cada caso e assim.Icontribuir no processo de autonomia e protagonismo social. I

I Nesse sentido a criança é atendido por drterentes profissionais, de acordo com as I

Idificuldades/necessidades apresentadas, tendo duração do atendimento

Iaproximadamente 30 minutos. Salienta-se que os atendimentos são organizado através'

de uma escalaltabela de horários de cada criança, a qual passam por mais de um

profissional (de acordo com as dificuldades apresentadas), bem como partiCipam deIatividades grupais. É importante salientar que a equipe realiza o estudo de caso e avalia

Ie verifica-se as necessidades e dificuldades para poder determinar os atendimentos com

cada especialidade e quantidade de dias (uma ou duas vezes na semana) da semanaI
i Além do mais é realizado os atendimentos individuais e em grupos com osI

profissionais citados de acordo com cada caso, atendimento/atividades externas, além I

,de todo o trabalho com as famílias, buscando assim trabalhar questões voltadas ao dia a!

Idia, vivências, bem como para superar as dificuldades apresentadas que envolvem f
. IIdesde a interação, comunica~o,~~ort~JT1enlo, entre outros. Tem momentos q,::

12
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Ipretende envolver também a família nas atividades propostas.

Reforçamos novamente que os atendimentos serão oferecido uma elou duas I

vez na semana, de acordo com a necessidade de cada caso, atendimento de I

Psicologia, fisioterapia, terapia ocupacional, educação física,

psicoPedagogialpedagogia, fonoaudiologia, musicoterapia e a equipe psicossocial:

para apoiar as famiJias. O rnétodolforma de trabalho utilizado é através da abordagem!

Integrativa Social, que trabalha e avalia de acordo com as caracteristicas e:

dificuldades apresentadas, além da articulação com diversas áreas profissionais.

Salienta-se que conforme as crianças atingem ° desenvolvimento adequado'
,(conforme avaliação de toda a equipe clínica), a criança e/ou adolescente dá alta do!

serviço, a qual é feita a devolutiva para a família, a qual é chamado crianças e
adolescentes que está na lista de espera para atendimento.

Ressaija-se que uma vez na semana (dia todo) a equipe se reúne para diSCUSSãO;

de casos e reunião com a equipe, bem como nesse dia a equipe de profissionais está,

Idisponível para momentos com as famílias, escolas, a fim de repassar informações em!

Irelação a evolução, orientações, dificuldades encontradas e troca de ideias de cada I
1caso, a fim de haver melhores resultados. j

Além do mais é oferecido apoio as familías através de orientações, I
acompanhamento familiar, encaminhamentos de acordo com as necessidades, grupos i

Icom as famílias, tendo Como objetivo haver troca experiências, empoderamento das:

ifamífias, discussão de temas que fazem parte do dia a dia, bem como falar sobre a!
,iquestão do autismo. !

I Assim, buscamos cada vez mais realizar um trabalho bem articulado entre família!

e escola, através de orientações, grupos, capacitações como forma de haver melhores:
resultados.

Em contrapartida a instituição fornecerá os materiais para serem trabalhados de ~
Iacordo com as especialidades de cada área. I

Desse modo, através do respectivo projeto, busca-se oferecer atendimentos i

---------~------- i
J~

I
:I'.
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Iinterdisciplinar á crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista que são I

atendidos na AMA Liloral buscando fazer a diferença na vida das crianças e,,,
adolescentes com autismo atendidas no projeto, auxiliando assim no processo de i
habilitação e reabilitação, qualidade de vida e bem estar dos mesmos, bem como no i
a~~assuasfum{I~. ;

i

3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

I
IDescrição pormenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas,
I devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter I

Cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duraçâo i
das etapas, fases ou atividades, devendo estar claros, precisos e detalhados os meios I,utilizados para o atingimento das metas.

FONOAUDIOLOGW
AMA LITORAL

TERAPEUTA
OCUPACIONAL!
AMA LITORAL

4.1- META

Atendimento
de

PSICOLOGt
A

Atendimento
de
FONOAUDI
OLOGtA

Atendimento
de TERAPIA
OCUPACIO
NAL

! . I - i4.2 - ESPECIFICAÇÃO! ~3 -INDIC~DOR FISICO I 4.4 - DURAÇAO 1

LOCALIDADE I UNIDADEIA~:IDA IINICI:J TÉRMINO!
PSICOLOGtNAMA I 03 33001' OI DE 131 DE j

LITORAL I PROFISSIONAl iATENDtM JANEIR I1 DEZEMB I
I S 'ENTOA0 ODE RODE '
f ANO 2020 i2020
i 03 ,3300 OI DE 131 DEI PROFISSIONAl" ArENDtM I.lANEIR DEZEMB:
I S ENTOA0 ODE .RODE .
! I ANO I 2020 !2020 I

! OI I 1500 I OI DE 131 DE i
1

IPROFISSIONAL IATENDIM I .IANEIR 'I DEZEM[J IJ ENTO AO O DE RO DE I

L ANO 2020 i202~_:

14
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Atendimento I
de

FISIOTERA
PIA

FISIOTERAPIN AMA I OI '1500 I OI DE 13 I DE I
UTORAL IPROFrSISONALI ATENOIM JANEIR DEZEMB;

ENTOA0 i O DE IRO DE I
J . "~\l~_J 2020 j2020 :

4 - PLANO DE APLICAÇÃO

i

para a aferição

--------~----------

• Minimizar as dificuldades e auxiliar na inclusão da pessoa com autismo no meio
escolar,

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados
cumprimento das metas ou de alteração da realidade local:

• Realizar orientações, atendimento adequado para a cnança e a familia com Visa

contribuir na garantia dos direitos;

• Melhorar a qualidade de vida da'\ pessoas com autismo e sua') làmílias.

• Acompanhar e encaminhar aos serviços necessários, garantir os direitos c incentivar

Indicadores Qualitativo:

• Desenvolver as habilidades/potencialidades de cada criança e/ou adolescente

atendido na AMA Litoral de acordo com a particularidade de cada caso;

• Melhorar a articulação entre AMA, fàmíli<l c Escola com visa contribuir no
desenvolvimento escolar e social.

-----T -I ----,
4.5 - ATIVIDADES OU PROJETOSA SEREM ,4.6 -I ,4.7 _ QUANTIDADE ,
EXECUTADOS PELA OSC (contrapartida e IUNIDADE I
contrapartida financeira, se houveL~.~ __L___ I i

I ,
Atendimento interdisciplinar á criaoças e. ! atendidos I 54 atendidos /'
adolescentes com Transtorno do Espectro AutlSt,,,L i i

I Pagamento dos profissionais, 13° :;::,~:ncargos .,---- ---!/'-------- iI sociais, e despesas administrativas I
'----------------. -- __ I ._I ~

~-----------------------------------
Ido'
I
I

I
I

15
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pela busca de melhores condições c ::l!temativns,

• Contribuir no processo de habilila~:àü lo;' reabilit.aç,10 a tim dl~contribuir na melhoria da

qualidade de vida e bem es.tar.

------------_._--------_._-----------------

Indicadores quantitati\'os

• S4 crianças e adole.'lccntes - atendimento interdisciplinar e individual

• Proporcionar as (54) família... dos atendidos orientação, acompanhamento,

empoderamento familiar, encaminhamentos confonne a necessidade a fim de

contribuir na garantia dos direitos;

• 15 avaliações/ano - realizar diagnóstico de criança.<;e adoh:scenlcs com suspeita do
TEA;

• 12 escolas- oferecer suporte para a" cs{;olus. onde as crianças e adolesl:cmes atendidos

na AMA frequentam a fim de haver a inclus:.jo e boa acL'lptação.

•
•
•
•

50% de participação efetiva de usuários c famílias nos grupos ofertados

75% de presença nos atendimentos individuais

50% de participação nos atendimentos de clínicos extemos com usuários e famílias

Lista de presença dos usuários c/ou sua.') tam:lias, com a.')sinatura., confirmando a

Prestação de conta')

atividades (com datas e hordrios)

Fotos

atividades realizadas (atendimentos, reuniões. grupos. oficinas c

•

•
•

participação nas

intervenções).

Relatório de execução de atividades realizadas, agenda dos protissionais e/ou
I
I

I
I

[.

I
I,

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

;1

\..:/ ,
"

--------- __ -----1
j
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,
ESTADO DE SANTA CATAR!NA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO MUNiCIPAl. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
A.DOLESCENTé - FMOCA

crndca

S.l - CONCEDENTE (REPASSE)

META

Exercício
2020

JAN FEVr MI'.R'-J ABR I MAIO I JUN !

11R$ R$: R$ i RS T R$ I !
3.547.47131.268,9311 31.727,65 131.727,65; 31.727,65 I R$31.727,65 i

-- I !. I J

META
~GO [SET L- OUT . j NOV !--.DEZ =

I :~177 I0.0 I i I R$49.253,9 I
Exercicio IR$31'72IR$31'809'I'R$31'809'8.R$31'809' l(salário 'R$9648044,

2020 7,65 85 5 I 85 ; +adianlame I ."
~~~~~--~I-11...__ 1 nlo 13°) i _,

/S.l.l- TOTAL GERAL CONCEDENTE: ~$ 434.~18,S6

Is.l.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

S.2 - PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER)

META JAN FEV-l__M~+ ABR !. MAIO I
JUN I

I ,
I jExercicio . R$O 00 I I

LR$O.OO ._.iI R$O.OO I R$O'OO~L R$ O,~ R$O.OO2020 i .
I META JUL AGO T SET t--OUT : NOV DEZ

I
Exercicio

R$O,OO R$O.OO I R$O.OO ! R~ R.~o.OO RSO.OO2020 I L_~~.

IS.2.1.TOTAL GERAL PROPONENTE: .~$_O_,o._o~__ ~

6 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS

I
------ J \
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\-::~ •..:-:;.. P R E F E I T U R A

~ BALNEÁRIO
~~$CAMBORlÚ

,
ESTADO m: S,;NTA C/\TARINi~
PREfEITURA DE BAU4Eti,RlO CAMBORIÚ
CONSELHO MI.'NJCjDl\l DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE: - CMDCl>,
FUNDO Mijf\JIC!PlI,l ~IO~ OIRE!TOS DA CRIANÇA E DO
AOOLESCE!\:TE - FMOCf\

R$63.619.69

/6.1 - Receitas Previstas f.2 :=-;;-~;;;~D~:_':~.~3"v~~UNITÁRIO ~.4 _ TOTAL --

Repasse mensal de IMonetário iR$3.547,47 IR$3.547.47
recursos financeiro janeiro i [' i
2020, If'-....:.:---------I------.---: --~. ._~ _
IRepasse mensal de IMonetário I, R$ 31.268.93 liR$31.268,93I recursos financeiros

IFevereiro 2020 j -.,.! -. __ .. . ----i-.----
IIRepasse mensal de iMonetário R$ 31.727,65 iR$95.182,96
recursos financeiros março I'

lá maia i ------.-~-_.---- i
Repasse mensal de jMonetário iR. 31.727,65 R$63.455,30 :
recursos financeiros junho I i i

e julho 2020 ! ,L__ . .__ ~I....:.:-----j
I Repasse mensal de iMonetário liR$31.809,85 I'R$31.809,85 ,
recursos financeiros l .
agosto I I !1---- !
Repasse mensal de monetário I R$31.809,85
recursos financeiros i
setembro á outubro 2020 I

I-------t-----r------~
Repasse mensal de Monetário I R$49.253,91 R$49.253,91
recursos financeiros I'
novembro 2020

i( salário +adiantamento I
13° salário) I

Repasse mensal de
recursos financeiros
Dezembro 2020

( Salario+13°+férias)

Orçamento anual 2020= R$ 434.618,55

R$ 96.480,44 R$96.480.44

18
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\.;::~:~;~ PREfEITURA

5il BALNEÁRIO
t~$CAMBORlO

ESTADO DE SANTA CATARINt\
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE .. CMDCA
FUNDO MUNICIPl,l DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

TOTAL: 434.618,55

[6.1.1 - TOTAL GERAL RE~EITAS: R$43_4__~~8,~~. .._. ~. _

/6.8- TOTAL16.7-VALOR
IUNITARIO

'6.5 - Despesas Previstas !6.6 - UNIDADE
-I-- ICOORDENADORAL

40h (8h as 12h e das 13:30h 1

R$ 40.991,261as 17:30h) R$ 3.330,46
SECRETARIA 140h (8h as 12he das 13:30h

as 17:30h) R$ 1.559,92 R$19A23,08
FONOAUDIÓLOGA 11 "- ----

I20h vespertino_(13:30h a" ,

I17:30h) ~
R$ 1.613,89 R$20.072,33

1,

IFONOAUDrÓLOGA 1
20h vespertino (13:30h as ,

17:30h)

I I R$ 1.598,08 R$19.893,04

]1

-
PSICÓLOGA

R$ 1.569,03 R$19.397,75
FISIOTERAPIA

1
140h(8has 12hcda, 13:30h

Ias 17:30h) +- R$ 2.599,21 R$ 32.244,16
jFONOAUDrOLOGA 1

I
40h (8h as 12h e das 13:30h I

Ias 17:30h) R$ 2.623,79 R$32.394,72 I,
PSICÓLOGA I

!I
11 R$ 2.599,46 R$32.095,87i

PSICÓLOGA 11 I: R$ 1.553,49 R$19.207,06 jFAXINEIRA
11 I20h matutino (8h as 12h) I R$ 958,61 R$11.874,43,

~

•
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_._~-:::::.:>~- P R E F E r T U R A

~ BALNEARIO
t~-$CAMBORJU-

, ,
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BAl~lEÁRIO CAMBORrú
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00
AOOLESCfNTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

R$35~395,21

R$6~841,42

TOTAL: R$
434,618,55

R$3.509,05

I

I
I

~_J
I

--1
I

R$2,826,76 ~__ J

R$ 30,910,82

R$ S4.559,02

2~870,96

2,969,57

1.506,85

1,207,96

-r- -~

TERAPEUTA +.-~-----f--~
OCUPACIONAL !1

40h (Sh as 12h c da, 13:30h I
as 17:30h) R$

ASSISTENTE SOCIAL t 1 ~
40h (Sh as 12h c das 13:30h I
as 17:3,Oh(Pag, 13" c fc~as)! . R$

PSICOLOGA DA FAMIL1A 11 I o
(Pag 13" c ferias) ~$

SECRETÁRIA ~-------I
40h (Sh as 12h c das 13:30h I
as 17:30h) (pag, 13" fcrias)~ I /'R$

Despesas: contador, telefone, ~
energia elétrica, água, material ! anos r
de limpeza., material de I

• • • f

eSCTItono. transporte, i
alimentação, IPTU. I

!I-~
!1~-~
i

_-1 ~ . _

Encargos Sociais: [RRF, lNSS,
FGTS, PIS

L__
1
6
,5, l-TOTAL GERAL DESPESAS: R~~_3~~618._~ ~ _

7 - OBSERVAÇÕES GERAIS

J

-_._~--------------------
L_~ ~__. ._~ _
8 - DECLARAÇÃO

~------------~_._---- ----------------I I
lNa qualidade de representante da convenente, v=-n_h_odecla~_a_" _p_a_,a_o_S_d_e_vi_d_os_fi_ns_e_s_o_b_a _s j

10



-'~.-~'~,~; P R E F E I T U R A

5i;;i3 BALNEÁRIO
t~$CAMBORJú

•
ESTADO l;c: S/,NTA CATAR,N;'
PREFEITURA DE BALNEÃRIO CJI.MBORIÚ
CONSEU":O MUNICIPAL DOS D!RE:TOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTe - CMGCA
FUNDO MU,~:CiP/\l Düs O!HEITOS DA i:;RL~NCA E DO
ADO:.J:;S':::r=:N7E .. fMDCA

crndcQ

/

~----------------~_._----~------~--------~
i penas da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÜBLlCA que:

• Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são'
membros do Poder Legislativo da União, Estéldos, Distrito Federal e Municipios. (Art 39, 111da
Lei n"13.019/14);

• Nenhum dos diretores incorre nas vedações dé::legislação, em especial o art. 39, VII da lei n'"
13.019/2014;

• A organização não possui nenhum impl;dimento legal para realizar a presente parceria,'
conforme as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei n"13.019/14;
• A organização não tem dividas com o Poder Público;

• Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei:
n<>13.019/2014, tendo as Gondições legais de firmar a parceria com a administração pública el
não incorrendo em nenhuma das vedações legais; I
I. A organização possui lodos os documentos ori9inais referentes às cópias simples de i
documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social,
comprovantes de residência e outros) e que os apresentará administração pública quando I
solicitado e antes da assinatura da parceira, para fins de conferência; ,

,• A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como
proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a
administração pública não presta consultoria juridica, técnica, contábil, financeira ou operacional:
• A organização prestará contas dos bens transferidos a título de empréstimo temporário pela I
concedente destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação; ,

I. A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrrgações'
comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem corno, que
atende às convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes; I

• A associação receberá e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta somente para;
fins de convênio.

Com isso, pede-se O DEFERIMENTO do Proje~? e Plano de Trabalho. !

i I'. ~iBALNEARIO CAMBORIU, 11 de outubro de 2019.,
; , I
I! I
' I \ 1' . ,

'-~-'UDOi a~rs~anzoi I
President da AMA Litoral SC I

~----------_._-------------- ---~_..~--~-----,

9 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE
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\~-:~:-:-;. P R E F E I T U R A

~ BALNEARIQ
t~.$CAMBORlU

,
ESTADO DE SANTA CATAR!NA
PREFEITURA DE BALNEÂRJO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCr;rnE - FMDCA

) ,

I
i

oriú - se, 11 de outubro de 2019.1
i

._--~----------.

DEFERIDO(A---INDEFERIDO (r

Haydée Assan!1
Gestora de Parcerias

'------------ -.--------.----.-----Malt.609 0.a.t08643l2017--

ANEXO V

22



-:::-,~~=-~P R E F E I T LI R A

5ia BALNEARIO
.•~,. CAMBORlúIb ••~

ES1I-\DI,)Dl~ ~~':,trr,\CAT/I,R;i\i,\
PREFEITUR/\ DF. BAL'~EÁRIO Cfl..MBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRiANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMOCA
FUt,mO MUNICIPAL OOS DIREITOS DA CRIANCA E DO
ADOLEscnn E - FMOCA

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a Assocfe.ç~iGele Pais A Amigos do Autista _ A/ViA

Litoral se e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no Art.
39 da Lei n013.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

• Está regularmente constituída ou, se estrangeira, estâ autorizada a funcionar no
território nacional;

• Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

• Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério PlJblico, ou dirigente de

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual

será celebrado o Termo de Fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges

ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade. até o
segundo grau.

• Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,

observadas as exceções previstas no Art. 39, caput. inciso IV. alíneas "a" a "c", da Lei nO
13.019/14;

• Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participaçao em

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a administração pública, suspensao temporaria da

participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato

com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e,

por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;



,
ESTADO DE S.!',fHA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORrÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMOCA

• Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos; e

• Não tem entre seus dirigentes, pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham sido

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera

da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por

falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança.

enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade,

enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, 11e 111do Art. 12 da lei nO8.429,
de 02 de junho de 1992.

Balneário CamborlúlSC') 11 de outubro de 2019.

/í
I / \
í! \

I l' \ ..............................~~,;:,,:ttL .
Presidente da AMA Litoral se
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-~--...:-fi_:~/ P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
.•~ •. CAMBORlO
"'" J

,
ESTADO C!:: SANTA CATARlr'>iA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNIG!PAL DOS DIREITOS D.A,CRlfI,NÇf, E DO
ADOl.ESCENTE - FMOCA

cm.dCQ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2019

ANEXOS

ANEXai

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÃNCIA

Declaro que a Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral se está ciente

e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nO 001/2017

e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o
processo de seleção.

,
~ ;/ Ball)€àrio Camboriú/SC, 11 de outubro de 2019.

I \r--. i, I/\ \( ,'I .
! I \ I / I
l~!~;;;;;~~:;.

Presidente da AMA Litoral SC



ESTADO Df 3/..•N"f'; CATARtrlA
PREFEITURA DE BALNEÃRIO CAMBORIÜ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DII~EITQ-S Df'" CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO MUNICIPAl. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA

ANEXO 11

c
<,'.•."r

CnLdCo.
Balnoono~,

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDiÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o Art. 33, caput. inciso V, alinea "c", da Lei nO
13.01912014, que a Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral se:

• pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais

para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento
das metas estabelecidas.

,~ '/\ ., [. IBaldeãrio CamboriúlSC. 11 de outubro de 2019.

lj\/II\ I!
••••••• h.h ••••••••••••••• Li~~~~!~;~~~~;...h •••••• h ••••••••• hh ••

Presidente da AMA Litoral se
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.••'-",'" P R E F E 1 T U R A

~ BALNEARlq
t~$CAMBORJU

,
ESTADO DE 3i\tHt., CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBOR1Ú
CONSELHO MUtJlCIPAl DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE .. CMDCA .
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMOCA

ANEXO 111

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da Associação de Pais e Amigos do Autista
- AMA Liforal se, que:

• Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal;

ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral OLl por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea "a",

,--------------- ~-----_._-------

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

I
I

iNome do dirigente :I--~~~ejrade identidade, -'--E-n-d-e-r-eç-o-re-S-id-e-n-C-i~.

cargoqueocupa órgãoexpedidor telefone

e e-mail"I na asc e CPF

I'----_--L.~ _
Uno Carlos Franzoi - Presidente r::r-1.Õ45~27317

;CPF - 558.923.969-91.
I

I,

End: Av. Brasil:no3590.a~
;
'901
I
Bairro: Centro,
Balneário Camboriú
I

,Telefone:47 99983 5253,;
e-mail:'------.--.~~_L ~ _

,
.>

egoncalves
Highlight



.<.:~r--;-. PREFEITURA

Eiia BALNEARIO
t~$CAMBORIO

,
ESTADO DE. ~;l\l',rTA(;ATARINA
PREFEITURA DE BALNEÃRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE _. FMOCA

fÍ~MU"'/C
~ 1..0

~ Folha ~
'" 2L'". Cl. 2.,L ,.,• N •
.o .,Q. ('

~torC'"

crndco.

,
,/tapema

I . .
plaudia Rocha dos Santos

Vice-Presidente

IEdUardOEngler da Frota

;Primeiro Secretário

-r' lamalitorãTsc@hotmalLcom
._'---j~-~ .~----~I~-~-~.--~~~-_.-

CI- 34664366 ,RuaRua 1001, n"235, apto 5

ICPF- 564.241.750-91 :::;~:á~:~:mboriú I

, ~elefone:473264-0244! i! Emall:

I . bmalitoralsc@hotmail.com
--I----_~._------L_~_~. _

.cl 5014207798 End: Rua 224, n" 85

~SP/RS IBairro:Meia PraiaI
:CPF- 559.744.730-00

I
1--------------
~na Paula Antunes
I
regUnda Tesoureira

:
, ifelefone: 47 99989-6464

~ngela Lemes Pereira Correa- -1:;1 - 955i722g---~d: Brás Cubas, n" 111:a~

l~egUndOSecretário ICPF- 051.573.039-47 /103 I

! 1 'Bairro: Nova Esperança
. i
I Balneário CamboriúI ~elefone: 47 991949165

L ! :e-mail: i

I . tngellemes @hotmaiLco:J
rrelce Hoell-er----------b - 4486400 IEnd: Av. Brasil, n" 2695, a~

:PrimeiraTesoureira ItPF - 042.488.319-03 . [504 '

I /' Bairro: Centro \....•

'I IBalneárioCamboriú"
I I

,Telefone: 47 999726795

I,

! lmai/:

breicehoeller85@gmail.COm I
-~,- ---- ~! I

~I - 33920362 End: Rua Paulo Herbst, n" 1S

fPF - 989.257.809-53 [Bairro:Cabeçudas I
, Ilt . j! ; aJal I
, I _J

mailto:bmalitoralsc@hotmail.com
egoncalves
Highlight



.:~~~.~~;:. P R E F E I T U o< A

~ BALNEARIO
.•~ •. CAMBORlO
'" .-"

,
ESTADO DE SNHA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÂRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTe: - FMOCA

I T ---lfeiefone: 47 99266 3701

li ie-mai/:

I knaantunes5@hatmail.com ,
I aldir Fideli-s-CM-a-C~ie-I--'--~iCI .:.1784-040-.----rEr1d~: =R-u-a-A--ra-r-ari-gua~n-'-f77 '

Diretora Social CPF - 607.387.159.72 'Bairro: MunicípiosI ' II IBalneario Camboriú

iTelefone: 47 3363 6931
I e.mail:i Jl : ~aldjrmacjef@yahoo.com
m-ani'-a-J~a-n-d~t~Vi7,ce-n-te-------1;1 - 4/R1ãoo70471~2~---E"d: Rua An-g-eli-n-a-,-n'-16-9-1

IDiretorade Projetos ICPF - 607.268.229-49 :Bairro:Municipios

I iBalneario Camboriú

I l'Telefone:47 33363 7752
i k-mail:

! ~andtvicente@terra.com.br

,CONSELHO FISCAL ---.t=======----=------t.===.======-.--.=_-__ -
Edson de Oliveira Prestes FI- 6250756 lEndereço: Rua 620, n' 487

CPF - 928.242.429-49 Bairro: Centro

1
1 iBalneário Camboriú
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ESTADO L;£ SANTA CATARiNJ\
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNiCIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS D.•••CR!~.NÇA E 00
ADOLESCENTE _. FMOCA

-------------~-----~----,. ---------------i PPF - 030548999~26 i
FUPlENTES ~-=-=----~=__===~I--_=========_~~-===~-
I
Ne,son Fabio Miecznikowski iel -- 6923570 ,Balneário Camboriú

. 'CPF - 046.785289-89 !
'A-d-r-ia-n-a-C-a-rd-o-s-o-d-e-L-im-a----i:-,----1-8-07-0:z-4------+:E-n-d--e-r-e-ço-:-R-u-a-A---dac-i-S-ant.

:CPF - 639.497.929-53 ;Gomes, nO342 :

, Bairro: Barra
!
iBalneario Camboriú
II .t~::~ne 4799943-8395

I. I :bacellaradriana@hotmai!.corr---------------- L . ~. ... _
.claudete Aldrighi da Rocha CI- 7258484 Endereço: Rua 990, nO250

bPF - 755.009.300-87 iBairro: Centro
I

Balneário Camboriú, iI~--- --L le_'ef_o_ne_:_4_7_9_84_5_6_7_82_7_

• Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de

confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal celebrante, ou seu

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo

grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias;

• Não serão remunerados, a qualquer titulo, com os recursos repassados: (a) membro

de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração

Pública Municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo

em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública

municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

6

,
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PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
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ADOLESCENTE - CMOCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMOCA

por afinidade, até o segundo grau. ressalvadas as hipóteses previstas em lei especifica e

na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de

crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais

para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores.

/
I Bal,{eario Camboriú/SC, 11 de outubro de 2019.
i I
! !

/ í
I f

, !

\ I i I

..\ I..LI............ .
moclr'os 'Franzoi

Presidente da AMA Litoral se
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PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
CONSELHO MUNICJPAl DOS DiREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE -- CMDCA
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DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a Associação de Pais e Amigos do Autista _ AMA

Litoral se e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no Art.
39 da Lei n013.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

• Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

• Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

• Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de

órgão ou entidade da administração públir..a da mesma esfera govemamental na qual

será celebrado o Termo de Fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges

ou companheiros, bem como parentes em Illlha reta. colateral Oll por afinidade, até o
segundo grau.

;
'.

• Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ...._.

.Jbservadas as exceções previstas no Art. 39, capul. Inciso IV, alíneas "a" a "c", da Lei nO
13.019/14;

• Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporâria da

participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato

com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e,

por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;
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ESTADO DE SANTA CATARIN,I3,
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L

• Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos; e

• Não tem entre seus dirigentes, pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham sido

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera

da Federação, em decisão irrecorrível. nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por

falta grave e inabilitada para o exercicio de cargo em comissão ou função de confiança,

enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsâvel .por ato de improbidade,

enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, /I e 111do Art. 12 da Lei n° 8.429,
de 02 de junho de 1992.

Balneário CamQ6riú/SC, 11 de outubro de 2019.

r.' !
(' I'

Uct', ,. ,
•• - '''h __ '''h "h • -_ ••••••• n"'f-- .~\J ~ .. -_ h_o

LinQl CaJlos Franzoi

Presidente da AMA Litoral se
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNIOPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00
ADOLESCENTE - FMDCA

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
FMDCA N" 001/2018

o Municipio de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e
Inclusão Social, considerando de interesse público e relevância social, toma público a
assinatura do 1° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração PMBC TC nO 001/2018, por
meio de CHAMAMENTO PÚBLICO N" 002/2017, Edital 002/2017/FMDCA, nos termos do
art. 31 da Lei Federal nO 13.019/2014, com a Associação de Pais e Amigos do Autista -
AMA Litoral SC, entidade sem fins lucrativos para Desenvolvimento de um programa de.
atendimento à crianças e adolescentes com transtorno do espectro autista e suas
famílias, passando a vigorar no período até 31/12/2019, bem como, aditamento de R$
434.618,56 a serem repassados conforme cronograma de desembolso anexo ao Plano de
Trabalho. .

o referido Aditivo do Termo de Colaboração estará disponível no endereço eletrônico:

http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:8080/

Balneario Camboriú (SC), 04 de dezembro de 2018.

,

I ,

ello
Secretár:- de Desenvolviment Inclusão Social

Gestora do Fun Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Balrlf!ário Camboriú _ Capital Catarlnense do Turil;m(I - CNPJ e.3.102.2351Ofl01-ll7
Rua It<itia, n-1,059 - B. das Nações - CE? 88333-265 - (47) 3363-2745

http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:8080/
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ESTADODE SANTA CATARINA
MUNICiplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

MINUTA DE TERMO ADITIVO DE TERMO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO

DA SOCIEDADE CIVIL

10 TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO N" 001/2018 - FMDCA,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO
SOCIAL, E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DO AUTISTA - AMA LITORAL.

O MUNicíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa juridica de direito público
interno, com CNPJ nO83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO
320, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato
representada pela senhora Anna Chrislina Barichello. Secretária de
Desenvolvimento e Inclusão Social, CPF 75"7.039.559-04, e a ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DO AUTISTA - AMA LITORAL, inscrita no CNPJ sob nO
08.825.233/0001-35, com sede na Rua 2080, nO 51, Bairro Centro, em Balneário
Camboriú. doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
representada pelo senhor Uno Carlos Franzoi, Presidente da entidade, inscrito no
CPF 558.923.969-91, resolvem ajustar e celebrar, na data de 04/12/2018, o 1°
TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração, em conformidade com as normas
legais vigentes, no que couber, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nO
101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentârias
e Lei Orçamentária Anual, na Lei 13,019, de 31 de julho de 2014, consoante ao
processo administrativo e mediante as seguintes c1âusulas e condições:

Balooãrio C3mboriú-Capital C3tarinensf' do Turi$l1lO' CNPJ 83.1G2.2a510001.o7

R", "I~,o" '.0'" _B.d~ N" ••••••cee '''''1'' -Im 3363-""

. f/ ~
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO DBJETO

Constitui objeto de alteração do presente Termo Aditivo, o aditivo de prazo e
valores. conforme segue:

a) alteração do prazo de vlgencl8 do Termo de Colaboração 001/2018,
passando a vigorar até 31 de dezembro de 2019;

b) aditivo de R$ 434.618,56 a serem repassados conforme cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho do referido aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA

Justifica-se a celebração do presente aditivo, tendo em vista a
importância da continuidade dos trabalhos realizados, conforme diagnóstico e
aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Tenno
de Colaboração originário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente
Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Tenno será providenciada pela Administração
Pública Municipal, no Diário Oficial do Município, devendo ocorrer no prazo de ate
20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02
(duas) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir,

5alne"rio Camboriú- C3pital c..tarinensa do Turismo. CN?J 8.3...102.285/0001-07
Rua ltãlía, nq 1.1159 _ 5. <la!. N:>Çi>es • CEP HlIJ38-,265 - (47) 3J.6.3-2745



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE-FMDCA

por si e por seuS sucessores, em juizo oU fora dele, tão fielmente como nele se
contém na presença das testemunhas abaixo, para que produza os devidos e

legais efeitos.

Balneario Camboriú, 04 de

p1'e.entante da OSC

•

Balneário Cambcriu _ Capital CatarineJ\$edo TurismO' CNPJ 63.102.2651000
1
-01

Ru.lllália. nO 1.059 _ B. dn Nac;õ.e~ .CEP 8633&-265 - (4713363-2745
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO I:j folha .".
ADOLESCENTE _ FMDCA ~ 1'l2 1,1 - ~.o "'""tS:--: t'

FUNDO MUNIGIPAL DOS DIREITOS DA cRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 'l'o .•.nrC"

BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA N"001/201J!.

Minuta do Termo de Colaboração que entre si celebram a
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, por
intermédio da Secretaria Desenvolvimento e Inclusão
Social e a OSC Associação de Pais e Amigos do Autista -

AMA Litoral SC

O MUNlciPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa juridica de direito público
interno, com CNPJ nO83,102,28510001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO320,
por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada por
LUIZ Maraschin, Secretário de Desenvolvimento e Inclusão Social, CPF
400,920.209-25, e a Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral SC,
inscrita no CNPJ sob nO.08.825.23310001-35, com sede na Rua 2080, n" 51, Bairro
Centro, CEP 88330-452 doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, representada pela presidente Uno Carlos Franzoi, CPF 558.923.969-91
residente na Av. Brasil, n" 3590, apto 501, Centro, resolvem celebrar o pres

ent
.

TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei complementar n°
101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes orçamentárias?:r-'
Lei Orçamentária Anual, na Lei n° 13.019, de 31 de julhO de 2.014, consoante o
processo administrativo nO002/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes: I

1.1 _O presente Termo de CoiaboraçãO, decorrente de chamamento público tem por
objeto o atendimento à crianças e adolescentes com transtorno do espectro

autista e suas familias, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES

2.1 _ São obrigações dos Participes:

I _ DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAl.:
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MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FMDCA
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a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de PUblicidad~dlt~(/
administração pública, contemplando nesle a designação do gestor do Tenmo de
Colaboração;

b} promover o mânitorarnento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
sendo que, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros,
delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avalíação da parceria e o submeter à
comissão de monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação
com os beneficiários do plano de trabalho e utllizar os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem
como na reorientação e no ajuste das metas e ótlvidades definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer. todas as obrigações do gestor, com as
respectivas responsabilidades;

g) manter. em seu sítio oficial na inremat, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho. alé cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento;

~
h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularida
na execução do objeto da parceria;

i) demonstração de que os cbjetivos I) finalidades institucionais e a capacidade
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são
compatíveis com o objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e
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publicando em meios oficiais de comunicação as referidas organizações eveÁlÚ,Q;

alterações no seu conteúdo;

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que
serão submetidos à Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o
recebimento destes, assumindo o compromisso de devolução no estado inicial, se

for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução

da parceria:

n) demonstraçao de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade
tecnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são

compativels com o objeto;

o) emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria;

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que
dela decorram, pe011itindoa visualização por qualquer interessado. Enquanto não
for implementada pela Administração pública a plataforma eletrônica, as prestações

de conta se darão por meio físico.

11 _ DA ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de

Colaboração;

b} divulgar na internet e em locais VISIV01S de suas sedes SOCIaiS e do
estabelecimentos em que exerça suas ações banners que apresentem todas as
parcerias celebradas com o poder público. contendo, no que couber, as informações
requeridas no paragrafo único do art. 11 da Lei nO 13.019/2014 e serviços
disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de

Colaboração;

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos,
as informações referentes aos instrumentos de transferências previstas pela Lei nO
13.019. de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto;
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h} Manter instalações, condições materiais e C"..apacidr.ldetécnica e operacional para
o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento

das metas estabelecidas.
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d) zelar pela integridade fisica dos bens, objetos e materiais cedidos a título de
comodato, inclusive no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e

reparos, quando for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria,
nao implicando responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública a
Inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição

à sua execução; .

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua
sede, consulta ao Term~ de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral,

assim como o plano de trabalho;

g) Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais í\
permanentes com recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem sera "
gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela devera formalizar promessa de -
transferência da propriedade a administração pública ou outra pessoa jurídica de ~
igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, ~
preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade civil na hipótese de sua

extinção;

,
i

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS ",)

3.1 _ Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civi\

deve comprovar.
I _ objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevància pública e

social:

11_ escrituração contábil de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade

e com as Normas Brasileiras de Contabilidade:



\
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111_ ter no minimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovad~~C('
meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ:

IV _ experiência prévia na realização. com efetividade, do objeto da parceria ou de

natureza semelhante:

v _ possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o

cumpnmento das metas estabelecidas.

3.2 _ Para celebração do TemlO de Colaboração, as organizações da sociedade civil

deverão apresentar:

I _ certidões de regulariàade fiscal, previdenciãria, tributária, de contribuições e de \"\

divida ativa municipal; \ \
\ \

11_ certidão de existência juridica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do J
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; ~ I

111_cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV _ relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de /
Pessoas Fisicas _ CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada

um deles;

VI _ relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número ~

registro no Cadas~rode Pesso~s Físicas - CPF;

VII _ comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço

por ela declarado:

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 _ O presente Termo de Colaboração óevera ser executado fielmente pelos
participes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência,
respondendo cada uma pela5 consequências de sua inexecução total ou parcial.
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4.2 _ Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento
de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades

pactuadas:

I _ retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais

bens:

11_ assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela
organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu

essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 _ O presente Termo de Colaboração vigerá confonne prazo previsto no anex~
Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

5.2 _ Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência

retroativo.

5.3 _O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou
de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 _ A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil,
devera conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado. com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

,I
;
;
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I _ material comprobatório do cumprimentado objeto em falos, vídeos ou outros

suportes;

11_ relação de serviços prestados, bens adquindos, produzidos ou construídos,

quando for o caso; e

111_ comprovação, através de lista d~ presença ou outros meios, do público atingido,
treinado ou capacitado, Quando for o caso.

~ 1.0 A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no
prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de
cada mês, se a duração da parceria exceder um ano.

~ 2.0 A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no
manual de prestação de contas que deverá ser fornecido pela administração

pública.

S 3.° Serão glosados vaiares relacionados a metas e resultados descumpridos sem

justificativa suficiente.

S 4.° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada. a sua conformidade e o
cumprimento das normas pertinentes.

3 5.° A análise da prestaçáo {ie (;antas deverd considerar a verdade real e os

resultados alcançados.

3 6.° A prestação de contGls da parceria observará regras específicas de acordo co~(
o montante de recursos públicos envolvidos. nos termos das disposições ~e '
procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo d

colaboração.

6.2 _ Os documentos induióos pela entidad~~na plataforma eletrônica prevista,
desde que possuam garantia da. origem e de seu signatário por certificação digital.
serão considerados origil1ais para os efeito::;. de ~m:;stução de contas.
Parágrafo único. DurantA o prazo d~.lO (d8Z) a.nos. contado do dia útil subsequente
ao da prestação de contas, & entidade delJe rnêitlter em seu arquivo os documentos
originais que compõem a pre~~aç9o rie contas.

I
I•
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6.3 _ A administração pública considerará ainda em sua analise os seguintes

relatórios elaborados internamente, Quando houver:

I _ relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

11 _ relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

6.4 _ Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas. de que trata o
art. 67 da Lei n° 13.019, de 2014, deverão conter analise de eficácia e de efetividade

das ações quanto:

I _os resultados já alcançados e seus benefícios;

11 _ os impactos econômicos ou sociais;

\11_o grau de sallsfação do público-alvo;

IV _ a possibilidade de sustentabilidade das ações após a condusão

pactuado.

1\
.<J

do objeto

I_aprovação da prestação de contas;

II _ aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

6.5 _ A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração !
pública observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, {,.I'

alternativamente, pela:

~,

111 _ rejeição da prestaçao de contas e determinação de imediata instauração de

lomada de contas especial.

6.6 _Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a

obngação.
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6.8 - As prestações de c:'Ontasserão avaliadas:

a) omissão no dever de prestar contas:

IH_ irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

11_ regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra

falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário:

I _ regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento d

objetivos e metas estabelecidos no plano de lrabalho;

11_ nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização rnonetãria. impede a incidência de
juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do
prazo referido neste parágrafo e a àata em que foi ultimada a apreciação pela

administração pública.

6.7 _ A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no
prazo de atê cento e ciAquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do
cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por

igual período.
Paragrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as í'\
contas tenham sido apreciadas: ! \

I _ não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que /
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que-----"

possam ter sido causados aos cofres públicos;

~ 20 Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento,

nos termos da legislação vigente.
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~ 10 O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) d:~Tp~~O
notificação, prorrogavel, no maximo, por igual periodo, dentro do prazo que a
administração publica possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e

comprovação de resultados.
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b} descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão i1egitimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9 _ O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da
prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo. sendo
permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a

subdelegação.

6.10 _ Quando a 'prestação de contas for avaliada como irregular, apõs exaurida a
fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de .
ações compensatónas de interesse público, mediante a apresentação de novo plano 1\
de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da ;
organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho ~.
originai, desde que não tenha havido dolo ou fraude e nao seja o caso de restituição

integral dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 _ Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente

Termo de Colaboração.

7.2 _ Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração co

alteração da natureza do objeto.

7.3 _ E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer
necessaria a efetivação de alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo

de vigência do Tenno de Colaboração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES
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8.1 - E vedada a execução de
incluam, direta ou indiretamente:
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I _ delegação das funções de regulação, de fiscalização. do exercício do poder de

polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;

II _ prestaçãO de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho

administrativo do Estado.

111 _ utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 _ Ficara impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta

Lei a organização da sociedade civil que:

I _ não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a

funcionar no território nacional;

11_esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

1II_ tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na
qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV _ tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco

anos, exceto se:

a} for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos

eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição:

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito

suspensivo;

v _ tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a

penalidade:
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a) suspensão
administração;

de participação

-

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da
lei federal 13.019/2014 ou da legislação especifica e receber como sanções:
advertência, suspensão temporâria ou declaração de inidoneidade, em Qualquer

esfera da Federação;

VI _ tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

ultimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inc:bilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsãvel por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, 11 e 111do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

S 1n Nas hipóteses deste artigo, é i9ualmente vedada a tmnsferência de novos I
recursos no âmbito de parcerias em execuçao, excetuando-se os casos de serviços I
essenciais que não podem ser adiados SOU pena de prejuízo ao erário ou à
população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização d~ '
dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de ~

responsabilidade sclidária. \

9 2.° Em qualquer das hipótews previstas no caput. persiste o impedimento para
celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo Qual

seja responsável a organização da sociedade ci"ii ou seu dirigente,

S 3.D Para os fins do disp'Jsto na alínea a do inciso IV e no S 20. não serão
consideradosdébitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela
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administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a
organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.

9 4.° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de

direitos e de politicas públicas.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 _ Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas da Lei nO 13.019, de 2014, e da legislação especifica, a administração
pública poderá, garantida a prévia defesa. aplicar à organização da sociedade civil

parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

11_ suspensão temporaria da participação em chamamento público e impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da (\
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; \ \. i

III _ declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar /'
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, ~
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso 11.
Paragrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11e 111são de competência
do Secretário Municipal responsavel pelo repasse, sendo que a Secretaria de
Controle Governamental e Transparência Pública poderá agir quando observada
inércia da administração pública, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

9.2 _ Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada

à execução da parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado â
apuração da infração.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 _O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I _ denunciado a qualquer tempo, ficando 05 partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de
antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a obrigatoriedade da
prévia tentativa d" solução administrativa, com a participação de órgão encarregado
de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

1\ _ rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial. nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursoS físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer

documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de Qualquer circunstância que enseje a instauração de

Tomada de Contas Especial.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 _ A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial
do Município, a qual devera ser providenciada pela administração pública no prazo

de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 _Acordam os partícipes, a:nda, em e8tabelecer as seguintes condições:
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I _ as comunicações relativas a este Termo de Coiaboração serão remetidas por
correspondência ou ema~ e serão consideradas regularmente efetuadas quando

comprovado o recebimento;

11 _ AS mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão
se constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser

encaminhados no prazo de cinco dias; e

1I1 _ as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes. bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração,
serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 _ Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da
Comarca de Balneãrio Camboriú - se, com renúncia expressa a outros, por mais

privilegiados que forem.

13.2 _ E, por assim estarem pienamente de acordo, os participes obrigam-se ao total
e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que serão
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em

Juízo ou fora dele.

Assinatura do represe

~amboriÚ, 25 de janeiro de 2018.
)\-,v

rv.-'1J
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Luiz Maraschjn~ esenvo vimento e Inclusão Social

I : \
\



AMA UTORAlSC
Associação de Pais e Amigos do Autista

Utilidade Pública Municipal ~ lei n~49n/26/U2/2008
Utilidade Pública Estadual-lei n2 15.642/28/11/2011
Utilidade Pública Federal-lei nº 2.129/ 27/05/ 2013

Oficio nO 003/2019

À

Gestora de Parcerias Balneário Camboriú, 29 de janeiro de 2019.

A Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Li~orJl se. CNP J
08.825.233/0001-35, vem atrdvés deste encaminhar o relatório ftnal da parceria 1018

com dados referentes as metas propostas c alcançada,>, assim como resumo dt: valores
recebidos e devolvidos.

Relatório do objeto:

Intervenção Interdisciplinar de Pessoas com Autismo

Período de execução: 01/01/2018 a 31/12/2018

Psicologia Meta Prevista / Anual
3300

Fonoaudiologia Meta Prevista / Anual
3300

Fisioterapia Meta Prevista / Anual
1500

Terapia Meta Prevista / Anual
Ocupacional 1500

-,-,UANTIDADE REALIZADA 1°SEMESTRE DE 2018
FEVE MAR ABR MAl .JUN .fUI.RElRO CO 11. O 110 110PSICO 360 394 370 174 347 38

FONO 306 328 309 327 285 38FISIO 152 184 177 182 169 38TO 148 166 159 159 146 38

Rua 2080, nO51, Centro. Balneário CambnnúlSC _ Fone: (047) 3264 _ 0244
CNPJ: 08.825.233/0001-35

E-mail amalitoralsçral1otmailçoik •.~:.•àiruilitoral.blogsput.com
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AMA lITORALSC
Associação de Pais e Amigos do Autista

Utilidade Púhlica Municipal- lei 11~49TI/26/02/2008
Utilidade Pública Estadual- Lein!?15.642/28/11/2011
Utilidade Pública Federal-lei nº 2.129/ 27/05/ 2013

QUANTIDADE REALIZADA - 2" SEMESTRE DE 2018
AGOSTO SETEMB OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

PSICO 365 335 371 369 246
FONO 303 273 309 314 223
FISIO 176 173 179 180 128
TO 155 144 161 156 103

TOTAL DAS METAS ATINGIDAS

PSICOLOGIA 3369
FONOAUDIOLOGA 3015
FISIOTERAPIA 1738
TERAPIA 1535

OCUPACIONAL
Obs: Durante o período de 2018 tivemos a troca de profissional de

fonoaudiologia., o que ocasionou uma diminuição do número de atendimentos.

RESUMO DOS VALORES RECEBIDOS E DEVOLVIDOS

TABELA DEVOLUÇÃO
CONVÊNIO

CONTA 5289--2 DATA VALOR CONVÊNIO DEVOLUÇÃO
FMDCA DEPOSITO

30/01/2018 R$ 17.176,30 R$ 9,40
25/07/2018 R$ 31.940,37 R$ 4,61
08/11/2018 R$ 32.022,57 R$ 221,71
10/12/2018 R$ 87.113,66 R$ 36,96

TOTAL DEVOLUÇÃO R$ 272,68
VALOR TOTAL RECEBIDO NO ANO DE 2018:

R$ 434.618,56
VALOR DEVOLVIDO : R$ 545,36

Rua 2080, n° 51, Centro - Balneário CamboriúJSC - Fone: (047) 3264 _ 0244
CNPJ: 08.825.233/0001 -35

E-mail amalitoralscra.hutInail.çom-amalitoral.blogspot.com



AMA lITORALSC
Assocl;)ção de Pais e Amigosdo Autista

Utilidade Pública Municipal- Lei nº 4977/26/02/2008
Utilidade Plíblica Estadual - Lei n~ 15_642/28/11/2011
Utilidade Pública Federal- Lei n~ 2.U91 27/05/ 2013

PONTOS POSITIVOS NA EXECUÇÃO DA PARCERIA

• Garantia de direitos das pessoas com transtorno do espectro
autista;

• Melhoria da qualidade de vida de pessoas com autismo e seus
familiares;

• Trabalhar as questões direcionadas para a autonomia e questões
sociais através de terapias;

• Oferecer atendimentos especializados para as pessoas com
transtorno do espectro autista;

• Boa vontade, dedicação, disponibilidade da equipe e familiares;
• Trabalho em rede. escolas ...

PONTOS NEGATIVOS NA EXECUÇÃO DA PARCERIA

• Maior articulação entre entidade e FMDCAe FMASe
controladoria;

• Lista de espera para atendimento, necessidade de articulação
com município;

• Falta de conhecimento e entendimento do trabalho para as
pessoas com autismo, suas necessidades e da realidade;

AVALIAÇÃO DO IMPACTO DO PROJETO

Através do projeto foi possível possibilitar uma melhora na qualidade de vida

das pessoas com transtorno do espectro autista e suas famílias por meio de

atendimento especializado nas diversas áreas. Por meio do atendimento, terapias e

estímulos é possível estimular que cada criança atendida possa ser inserida na

sociedade com o mínimo de dificuldades ou nenhuma, aonde possa aprender a se

comunicar, se locomover , interagir com o outro, fazer suas atividades de vida diária

Rua 2080, n° 51, Centro - Balneário CamboriúlSC - Fone: (047) 3264 - 0244
CNPJ: 08.825.233/0001 -35

E-mail amalitorJlsc(â;hotm.lil.com-amalitoral.blogspot.com



AMA UTORALSC
Associação de Pais e Amigos do Autista

Utilidade Pública Munícipal- lei n~ 11977/26/02/2008
Utilidade Pública Estadual .. lei n~ 15.642/28/11/2011
Utilidade Pública Federal -lei nº 2.129/ 27/05/ 2013

sem auxílio, entre outras situações que possibilitarão que esta criança possa ter

acesso igualmente as demais pessoas sem diagnóstico de TEA.

Lino Carlos Franzoi

Presidente da AMA Litural se

Rua 2080, n' 51, Centrn - BalneãrÍn CamboriúlSC - Fone: (047) 3264 _ 0244
CNPJ: 08.825.233/0001 -35

E-mail amalitoralsc(â.hotmail.com-amalitoral.blogspot.com
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente cmdcQ

BalneÓI'Lo Cornborlú

CERTIFICADO DE REGISTRO E QUALIFICAÇÃO

Certificamos que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA - AMA LITORAL,

CNPJ N°08.B25.233/0001-35, com sede neste município, na Rua 2080, nOS"I, Bairro

Centro, está REGISTRADA e QUALIFICADA junto ao CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, sob o
N°018, com vigência até Outubro de 2020.

Balneário Camboríú, 21 de Novembro de 2018.

DOUGLAS AGUIRRE
Presidente cio CMaCA/SC



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE _ CMDCA

INSCRiÇÃO DE PROJETO

'"crndca.
Bulf\9Úrlo Cambort\l.

O CONSElHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. CMDCA, no uso de suas atribuições legais, estabelecida na lei

Federal n"8069, de 13 de junho de 1990, na Lei Municipal WI033, de 18 de março de 1991, no Regimento interno, aprovado pelo Dee,et"

Municipal n"S735, de 23 de junho de 2010 e na Resoluç~o n"OOl, de 26 de setembro de 2017, CONCEDE a INSCRIÇÃC Da "ROJETO

INTERVENÇÃO INTERDISCIPLINAR DE PESSOASCOM AUTISMO da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA _ AMA LITORAL, sob o

n'OOS, por um perrodo de um ano, a paltlr de Novembro de 2018 a Novembro de 2019.

Balneário Camboriú, 21 de Novembro d,!: 2018.

DOUGLAS AGUIRRE
Presidente do CMDCA/8C

Ru" 1tl22, /1°1510 - Casa dos Conselhos 1 Bairro CElntro- se I CEP: 811.330..sa41 FOlia: +55473367.0129
£.mQ.çp9-ª.l.ull<lrjoc.ilI.Jl!m.d!!@gnmJ~QJ.I!
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE _ CMDCA

INSCRiÇÃO DE PROJETO

~

crndco.
B...-JnQÓrlo Cam6o",",

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso de suas atribuições legais, estabelecida na Lei

Federal n08069, de 13 de junho de 1990, na Lei Municipal W1033, de 18 de março de 1991, no Regimento Interno, aprovado pelo Decreto

Municipal n05735, de 23 de junho de 2010 e na Resolução n0001, de 26 de setembro de 2017, CONCEDEa INSCRiÇÃO DO PROJETO

: .: INTERVENÇÃO INTERDISCIPLINAR DE PESSOAS COM AUTISMO da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA - AMA LITORAL, sob o
.~,'-",

"

n"005, por um período de um ano, a partir de Novembro de 2017 a Novembro de 2018.

Balne6ría Cambariú, 16 de Novembro de 2017,

....._ ....•.•
./ ')'. ""~'.Á, .{ ".

JOÃO CAB~&~lÉSDOS PASSOS
Presidente do CMDCA/BC

Rua 1822. n"1510 - Casa dos Conselhos I BaIrro CIHltro. se I CEP; 88.330-4841 Fone: ~55473367.0129
cmdea barn eariociI tnbar iu@qlll<lll.cotll
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Balneário Camboriú : ~

Estado de Santa Catari .
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

~

cm.dCQ
Baln.eário CamborLÚ

CERTIFICADO DE.REGISTRO DE ENTIDADE

Certificamos que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA - AMA LITORAL,

CNPJ W08.825.233/00001-35, com sede neste municfpio, na Rua 2.080, n051, Centro,

está REGISTRADA junto ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, sob o W018, com vigência até
outubro de 2018.

Balneário Camboriú, Outubro de 2016,

~.tct. iJ~;1dL{J
KARINA DIAS HEIL

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA e; DO ADOLESCENTE
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ESTAfJO i.lE SANT/\ CATARINA
PREFEITURA MUNóCfPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIU

SECRETARiA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

!NSCR!CÃO N° OQ3

A entidade AMA Litoral - SC - Associação de Pais e Amigos do Autista, CNPJ

08.825.233/001-35, com sede em Balneário Camboriú, é inscrita neste Conselho, sob
número 001, desde 19 de Setembro de 2012.

A entidade de forma continuada, permanente e planejada, presta serviços e executa
........•.••....._.,..,. e ~o; ....•....••v.....II.•.•.•..••...- pn......õ4.•.••.••.••••.•.•••.•••.•••.•..•.• r.,. a d•..•.fOL"~ o t;>f.e""aça-c "ns ,-4;"0i+,..,",
t""~'CUI,g.;::, •..••Jt;;;lU~ V"'ClUV~ '''''It.a.''':.'''<:I'"v •• CU"" .....,,., .••••..•........ , lo." •.• ", ....••.•....•.•......•
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da. cidadania, enfrentamento

das desigualdades soc~ais, artjculaçeo com 6rgão.~pljblicos de defesa de direitos,

dirigidos ao público da política de assistência social, portanto esta inscrita neste Conselho
como ennd:!de DE DEFESA E GAFt4_"!T~ADE DIREITOS.

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

Balneário Camboriú, 31 de Janeiro de 2014.

DAVID T1AGO CARDOSO

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CMAS

Rua 2000, 1380 I Bairro Centro - se I Cep 88.330-468 I Fone: +55 47 33363-2745 I Fax: +55 47 3367.6802

www.balneariocamboriu.sc.gov.br-seCinClusaosocial@balneariocamboriu.sc.gOv.br
!cmasbc@hotmail.com

Balneário Camboriú - Santa Catarina - CNPJ 83.102285/0001-07

mailto:www.balneariocamboriu.sc.gov.br-seCinClusaosocial@balneariocamboriu.sc.gOv.br
mailto:!cmasbc@hotmail.com
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TANISE R. GOMES DA CRLtZti-}
Rua Alei Teixeira, 126, Apto 305 - Bairro Cedros - CamboriújSC. (55) 99634-3759 .o09f')T"'(C"

tanise.gc@gmail.com

Graduada em Terapia Ocupacional pela Universrdade Federal de Santa Maria(2015). Com experiência na área
de Terapia Ocupadonal.

EXPERIÊNCIA

22{01{2018 - ATÉATUALMENTE

TERAPEUTA OCUPACIONAL, AMA LITORAL SC

Realização de atendimentos à usuários com autismo promovendo umd maior autonomia e
independência para os mesmos.

01{09{2017 -ATÉ 17{01{2018

AUXILIAR DE VENDAS, DUCATTO COM. DE PEÇAS PI MÁQ. ELÉTRICAS lTDA
Realização de atendimento ao cliente, emissão de NF, despacho de mercadoria e controle de
estoque.

EDUCAÇÃO
MARÇO2017

PÓS GRADUAÇÃO EM REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL COM ENFOQUE EM
CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, FACULDADE UNYLEYA
Curso em andamento.

MARÇO 2017

PÓS GRADUAÇÃO EM TERAPIA OCUPACIONAL PEDIÁTRICA, FACULDADE UNYlEYA
Curso em andamento.

DEZEMBRO 2015

FORMAÇÃO BACHARELADO EM TERAPIA OCUPACIONAL, UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

ATIVIDADES

Estágios supervisionados realizados nas seguintes âreas;
• ESTÁGIOSUPERVISIONADOEM SAÚDEDACOMUNIDADE(2014{2)
• ESTÂGIOSUPERVISIONADO EM SAÚDE PSICOSSOCIAL(2014/2)

• ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM TERAPIA OCUPACIONAL I - ÊNFASE EM INTERVENÇÃO
PRECOCE(201S{1)

• ESTÁGIOSUPERVISIONADO EM TERAPIA OCUPACIONAL 11 . APAE (2015/2)

mailto:tanise.gc@gmail.com


Rafaela Costa Jose
E-mail: rafacostaj4@gmail.com
Estado Civil: Solteira
Data de Nascimento: 04/01/1993
Contato: (47) 99180-7988

Cidade: Itajaí

FORMAÇÃO

• Pós-Graduação em Andamento: Especialização em Terapia Sistêmica (Familiar)

• Formação: Psicologia (Instituição: UNlVAU) ,,'

• CRP: 12/14443

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

• 10/2009 até OS/2011

Recepcionista - Nutri Gourrnet Restaurantes Empresariais

Carga Horária: 40 horas semanais

• 02/2012 até 12/2012

Estagiária- Farmácia Central de Itaja; (CODIM) (Estágio não obrigatório)

Descrição- Atendimento e distribuição de medicamentos à população do
, "município de Itajaí. . .'<.:~.;~:!'
. "'~ .'~,.'"..~ .. "

Carga Horária: 20horas semanais

• 04/2013 até 04/2015

Estagiária - APAEItaja; (Estágio não obrigatório)

Descrição - Colaborando com os professores em atividades exercidas

diretamente com os alunos, assim auxiliando os mesmos em suas tarefas.

mailto:rafacostaj4@gmail.com


Carga horária: 20horas semanais

Obs.: Trabalho voluntário na instituição de 06/2012 até 12/2012

• 04/2016 até 03/2018

Auxiliar Administrativo - Faculdade Avantis

Descrição - Área acadêmica do setor de pós graduação

• 03/2018 até 12/2018

Psicóloga - Parque Dom Bosco

Descrição - Trabalho realizado na instituição com crianças, adolescentes,
jovens e suas famílias, em formato de acolhimentos, orientação, grupos e
visitas domiciliares.

OUTRAS EXPERIÊNCIAS

• 09/2013 até OS/2014

Projeto Terapeutas da Alegria - Bolsista de Extensão da UNIVALI

Descrição: Coordenação da equipe de voluntários no hospital, organização de

reuniões, e construção de relatórios.

Obs: Participação de dois anos como voluntária no mesmo projeto, realizando

visitas ao hospital na figura de "Doutor-Palhaço" (clawn), através da

musicoterapia, interação lúdica e educação em saúde a cuidadores, pacientes,

profissionais da saúde e funcionários.

• Estágio obrigatório 6° período

Parque Dom Bosco - oficinas com grupos de adolesçentes sobre assuntos
diversos (Sexualidade, Profissão, Cuidado de si, Etc.).

• Estágio Obrigatório 9° e 10° Período

CREAS - Centro de Referência Especializado em Assistência Social



Descrição- Projeto de estágio tendo o objetivo de articulação com a rede

socioassistencial; acompanhamento em visitas dorniciiiares e em atendimentos

psicossociais.

• Intercâmbio Social 12/2014 até 01/2015

AIESEC- Lima/ Perú

Projeto social "urpi wasi"

Descrição: Atividades direcionadas a responsabilidade social, realizadas com

crianças em uma casa de acolhimento.

400 horas - 8 semanas

• MBAem Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (Incompleto) 04/2016 a
12/2017

• Atendimentos Terapêuticos OS/2017 até 12/2017

Faculdade Avantis

Descrição: Atendimentos aos pacientes com equipe reflexiva (equipe de 4
psicólogos)

A cada 15 dias - 4 horas

LÍNGUA ESTRANGEIRA

• Inglês Básico

• Espanhol Intennediário

QUALIFICAÇÕES

• Curso de secretari ado

• Curso Informática (Word, Excel, PowerPoint)

• Encontros psicológicos: Arteterapia aplicada à psicologia (minicurso)

• Minicurso de musicoterapia



• VerSUS Oeste verão 2016 - vivências acerca do trabalho das organizações de
redes e sistemas de saúde do SUS.
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Juliano Mattos
Psicólogo clíl;!CO na Cliníca particulnf - Jullano Mattos

Resumo

Nascimento: 16/0911981

Experiência

Clinica particular - Juliano Mattos
Psicólogo clinico
abril de 2018 - Present

Graduado em Psicologia pela faculdade Avantis de Balneário CamborilJ, Pós

graduado em Terapia Sistêmica e Ensino a Distância: Docência e Tutoria.

Possui experiência em atendimento clínico dentro da abordagem sistêmica nc

que se refere a Psicoterapia Individual. Psicoterapia Familiar. Psicoterapia de

Casar, Psicoterapia Infantil e Grupos Terapêuticos.

Faculdade Avantis
Assistente de Gestão de Pessoas
setembro de 2015 - Presant

Ama Litoral
Psicólogo
julho de 2018 - Present

Terapia em grupo com o familiares de autistas.

Autônomo
Programador & TI
janeiro de 2001 • setembro de 2015 (14 anos 9 meses)

Desde o ano de 2001 realizo diversos trabalhos autônomos como

Programador para aplicações WEB bem como Assistência Técnica em

Tecnologia da Infonnação.

Restaurante Quarta estação

Page 1 af 2
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~~MUNICt.
Caixa #:i- ~ .. ,:;: Folha ';,dezembro de 2011 - março de 2015 (3 anos 4 meses) ~ r{ r"l

-~" - a; N2~ê
.o 9-"

TrabalhoTemporáriode Dezembroa Março nas temporadasde ve~c.O

2011-2012, 2012-2013, 2013-2014, 2014-2015.

Igreja Luz da Vida
Programador
março de 2010 - dezembro de 2010 (10 meses)
:. .~-

Kashmir Informática
Técnico de tecnologia da informação'
fevereiro de 2002 - janeiro de 2008 (6 anos)
.::' . :;. '.,;

Formação acadêmica

Faculdade Avantis

Bacharelado. Gestão de Sistemas de Informação. (2017 - 2020)

Faculdade Avantis
Bacharelado, Psicologia' (2008 - 2016)

Universidad de Buenos Aires
Daetor af Medicine (M.D.), Medicina. (2011 - 2014)
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CURRICULO

Lara Karina Soares Oliveira
Fonoaudióloga CRFa3 - 10884

Brasileira, solteira, 25 anos
Rua: Cidade de Irati, número 84
Perequê - Porto Belo - SC
Telefone: (47) 996780915 I E-mail: [arakarina.soares@gmail.com

FORMAÇÃO:

~ Especialista em Distúrbios da Fala e Linguagem pela Faculdade Unyleya
Concluido em: 2017

•. Graduação em Fonoaudiologia na Universidade do Vale do Itajaí - UN1VALI.
Concluldo em: 2016

EXPERIENCIAS:

- Associação de Pais e Amigos do Autismo (AMA Litoral).
Atuações: Terapia fonoaudiológica com pacientes que possuem o
diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista, com o objetivo de
estimular a linguagem não-verbal e a linguagem oral, interação social,
estimulação sensorial, contato ocular e demais alterações de
comunicação.
Duração: 2018 até o momento.

- Clínica Revitalite (Itapema).
Atuações: Terapia fonoaudiológica a pacientes com alterações de
linguagem oral elou escrita, fala, voz e motricidade o.rofacial. Pacientes
que sofreram Acidente Vascular Cerebral (AVe) e apresentam quadro de
Afasia (alteração de comunicação oral) e pacientes que apresentam
diagnóstico de Processamento Auditivo Central alterado.
Duração: 2017 até o momento



(1912019 Curriculo l'lttes

Ágatha Mara Drehmer Dalmas
~__ •••'" <><= ~co,httv.ll~_b.-t13361l9/;0974b9645

Resumo informado pelo autor

Possui g~uação em Psiwlogia pela FilCUldadeAvantis (2016). Atuação wmo PSiaiI.Jgil Psicossodal na Ama litoral de Balrlffino Camoc.r"j, responsável téc:rtlca 00
Espaço de P5icoloqia Psique e psic<Ílogildinica "" mesma.
(T~ informadopeloamor)

Nome civil

CPF ooosn.l0'>-41

Formaçãoacadêm~~/~!ulação
201S E"""",a1a3Çâo em Pstc<>bgl;>Tra""WSOOSI.
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Monique Fernanda Hess
Nascida em 23 de outubro de 1994, 23 anos
Brasileira, solteira
CRFa 3 - 10886
Avenida Central, nO 227, apartamento 308.
Bairro Centro - Balneário Camboriú / Santa Catarina
Telefone para contato: (47) 99685-8669
E-mail: moniqueChess@hotmail.com

FORMAÇÃO

• Ensino Fundamental Completo - E. E. B. Professora Elvira Fária Passos / se
(1997/2004);

Ensino Médio Completo - E. E. B. Conselheiro Astrogildo Odon Aguiar/Se

(2005/2011);

• Ensino Superior Completo- Curso de graduação em Fonoaudiologia

UNIVAU/ltajaÍ/SC(20 12/20 16);

• Pós-Graduação Completa - Transtorno do Espectro Autista - Unilas/ltapemajSC

(2017/2018);

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

• Vendedora na empresa Neusa Modas - Janeiro de 2010 à Fevereiro de 2011.

Estagiária no programa de "Assistência fonoaudiológica para a formação e

fortalecimento de redes de apoio voltadasà pessoas com deficiência, e suas famílias,
em situação de vulnerabilidade social" - A.brilde 2012 à Dezembro de 2012.

• Bolsista/Pesquisadora no programa de pesquisa intitulado "Avaliação do uso do

sistema FM, em crianças deficientes auditivas atendidas no SASAda Univali a partir

da percepção dos pais" - Abril de 2014 à Fevereiro de 2015.

• Bolsista/Pesquisadora/Autora no programa de pesquisa intitulado "A percepção de

idosos sobre as orientações concedidas pelo serviço de atenção à saúde auditiva da

Univali, a respeito do uso e manuseio doMSI" - Abril de 2015 à Fevereiro de 2016.

• Estagiária na AAfas - Associação de Afásicos de Itajaí e Região - Abril de 2015 à
Dezembro de 2016.

mailto:moniqueChess@hotmail.com


• Fonoaudióloga na Associação Amor proa Down - Junho de 2017 à Setembro de 20~~tIoUNIC/~
. ~ " -....(

(substituição de uma fonoaudióloga em licença maternidade). í~ ~~ ~
• Fonoaudióloga Clínica e educacional na APJ'!..Ede Itajaí. . a,.': ~ ...c

'l'OTO(
• Fonoaudióloga Clínica (particular) na Humanity .- Atendimento especifico para

pacientes de O à 15 anos .

• Fonoaudióloga Clínica e Responsável Técnica na AMA Litoral de Balneário Camboriú -

Janeiro de 2018 até o momento.

EXPERIÊNCIA ACADÊMICA

••Estágio supervisionado em audiologia clínica - Atendimento audiológico para adultos

e idosos .

• Estágio supervisionado em fonoaudiologia ocupacional - Atuação com atores e

cantores na área de voz .

• Estágio supervisionado em audiologia clínica - Atendimento audiológico infantil .

• Estágio supervisionado em fonoaudiologia clínica:

- Atendimento terapêutico a uma adolescente portadora de deficiência mental, com

alterações de leitura e escrita, bem como alteração no processamento auditivo central.

- Atendimento terapêutico a três crianças com distúrbio fonológico caracterizado por

alteração fonêmica, alterações de leitura e escrita, bem como alteração de

processamento auditivo central.

- Atendimento terapêutico a dois pacientes com alteração de motricidade arofadal,

com enfoque no sistema estomatognático.

-Estágio supervisionado em fonoaudiologia comunitária e institucional - Atuação na

Unidade Básica de Saúde do bairro Santa Regina em Itajaí.

- Estágio supervisionado em fanoaudiologia na educação especial - Atuação na APAE de

1tajaí.

- Estágio supervisionado em fonoaudiologia educacional - Atuação em uma escola

infantil localizada no bairro Fazenda em Itajaí.

- Estágio supervisionado em prótese e reabilitação auditiva - Atendimento clinico no

Serviço de Atenção a Saúde Auditiva (SASA).

I



- Estágio supervisionado em fonoaudiologia hospitalar, com atuação no

Universitário PequenoAnjo - HUPA.

ATIVIDADES ADICIONAIS

-Suplente no centro acadêmico de fonoaudiologia Evanice do Carmo (CAFEC) -

Novembro de 2012 à Novembro de 2013.

-Tesoureira no centro acadêmico de fonoaudiologia Evanice do Carmo (CAFEC) -

Novembro de 2013 à Novembro de 2014.

-Diretora de eventos no centro acadêmico de fonoaudiologia Evanicedo Carmo (CAFEC)

- Novembro de 2014 à Novembro de 2015.

- Presidente no centro acadêmico de fonoaudiologia Evanice do Carmo (CAFEC) -

'ovembro de 2015 à Novembro de 2016.

- Representante discente do colegiado do curso de fonoaudiología do centro de ciências

da saúde da Univali.



1610912019 Currículo do Sistema de CutTiculos lal1es (Nicera Aparecida França)

Nicéia Aparecida França
Endereço para acessar est~ a': http:/{lattes.cl"pq.Dr/86827886087974Z&
ÜI~ma atualização co (Urrr('"J!Oem 16/0':liZG19

----~--_.....__ ._-----------_ .. ~--...._._._--------
Licenciada em Pedagogia pela Universidade do Contestado (2017). Experiência na área de Educação Especial,

com ênfase em autismo e dificuldades de aprendizagem. Curso de UBRAS. Educação de Jovens e Adultos.
Cursando Pós-Graduação em nível de Especialização em Psicopedagogia Clínica e Institucional com Capacitação
em Educação Inclusiva e Especial. (Texto informado pelo autor)

Identificação
Nome
Nome em dtações bibliograficas

Endereço

--~Nj~~'i'a -Ãparecida -Fr7;~Ç;••. -"
FRANÇA,. N. A.

--_ ..._--~- --- _ ..._. __ .. ----_ .._--- - . -'- ..'--

Formação acadêmica/titulação
- ----- .."...- -~-_. _._. - ..__ . -_._---._---.- .._---- - ._ .. _-----

2012 - 2017 Graduação em Pedagogia.
Universidade do Contestado, Une, Brasil.
Título: Recreio: Ação de Integração e Socialização no Er.sinc Flmdament,'ll.
Orienl:2dor: Lígia da Silv<! Martins.

Formação Complementar
2018:-20i8"---- .---- ...-~---- AVÃl.iAçÃO-OÂ-APRé.:iDilÃGEM-Õ'E-ALUNOS COM OiÃ'ClilDÃoé; PEDAGÓGICAS. (Ca~ga

horária: 40h).
INCAPE EXCEL..ENOAEM FORMAÇÃO HUMANA, INCAP[, Brasil.

Atuação Profissional
~. -~--~-- .. --.- ._. __ . .. _ .. .0_ .. ~ .. •. _ ,.

Vínculo institucional
2015 - 2015
Outras informações

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento FunCional: ACf, carga horária: 20
PROFESSOR rJIVEL I/"J./!UlIVrv

' __ '. - 0.--,

Vinculo institucional
2014 - 2014
Outras informações
Vínculo institucional
2013 - 2013
Outras informações
Vínculo institucional
2012 - 2012

Outras informações

Vinculo: , Enquadramento Ftmdonal: PROFESSORAALFABETIZADORA, Carga hor.:iria: 20
PROFESSORADE ALfABEnZAÇÃO NO PROGRAMA SANTA CATARINA ALFABETIZADA

Vínculo: , Enquadramento Fundonal: PROFESSORAALFABETIZADORA, Carga horána: 20
PROFESSORA.DE ALFABffiZAÇÃO NO PROGRAMA SANTA CATARINA ALFA8mZADA

Vínculo: servidor Público, Enquadramento Funcional: PROFESSORA.ALFASETlZADORA,
carga horária: 20
PROFESSORADE ALFASmZAÇÃO NO PRQGRAr>'ASANTA CATARINA ALFABETIZADA

o .__ _ o

~."o- . -..'_



Vínculo: , Enqt,;adramente Funcional: PROFESSORAN!VK ltI1/Il!/IVN. Cargd huran,;!: 20
PRO"ESSCRANrY[L L'IlIlIJ.'rvrv

@*,",UNICIP
,,~ <f('" ~"a '":$''''''~'S:",- ",'0 ....._.. ".CC."cc ~ 1'0-,\", ';
~~9~('. . • A,Vinculo Servidor Publico, Enquadramento FunCI(lna!.ACT, Carga norana. 40, Regll71,iO \r' C'

Dedlcacã:JexdUSIIICl iÇ)OTn(

Vínculo institucional
2018 - Atual

vinculo institucional
2016 - 2016
O~tTasinformações

Áreas de atuação
'-
2.

3.
4.

5.

6.

._--•. ----G~nde área: Ciênci~s Humanas / Área: Ed~~ção I Subárea: Eõlsino-Aprendizagem.
Grande área: Ciências Humanas / Árffi: Psicoloçia i 5-ubárec;:PSjcol~la do Ensine e di!
Aprendizagem.
Grande áre<!:Ciê,loas Humanas / Área: Educação I $lJbárea: Fundamentos da EdUcação.
Grande área: Ciências Humanas / Área: EduceçaoI Subúea: Planejamento e Avahação
Educaçonal.
Grande área: Cienci2s Humanas I Área: Educaç.ão/ Subárea; Tópicos Especificos de
Educação/Espedalidade: EducaçãoEspecial.
Grande área: Ciências Humanas / Área: Educação I Sl:bárea: Tõpícos Específicosde
Educação/Especialidade: Educação d~ Adu!to'£.

Idiomas
Libras .-- - .-.- ..._"-~----~.~.. .~-.----..-.

Compreende Pouco, Fala Pouco, Lê PC'ucc,Escreve Pouco.

Produções

Eventos

1. ADMINISTRAÇÃODOTEMPO.2018. (5emimirio).
CURSODE EDUCAÇÃOESPEOAL 2018. (Oficina).
CURSODE UBRAS. 2017. (Ofidna).

4. CURSODE DICÇÃOE ORATÓRIACOMUNICAÇÃODE tU.TO Ifl-ôPACTO.2016. (Oficina).
5. EDUCAÇÃOINFANTIL: LÚDICOEAPRENDIZAGEI'-l.2016. ($eminario).
6. ESCOLACOMUNIDADEE."1BUSCADE UMA GESTÃODEMOCRATICA.20l6. (semináric).
7. FORMAÇÃOCONTINUADAPARAPROFESSORESQUEAllJAM NA EDUCAÇÃOESPECIAL.201b. (Simpósio).
8. METODOLOGIADE PROJETOSPEDAGÓGICOS.2016. (semináriO).
9. BRINQUEDOSE BRINCADEIRASNA EDUCAÇÃOINFANTIl. 2015. (Oficina).
10, CURSOSALTOPARAO FUTUROUBRAS.ESCOLADE ATENÇÃOAS DIFERENCIAS.2015. {OfICina}.
11. EDUCAÇÃOINCLUSIVANA ESCOLA.2015. (Oficina).
12. EDUCAÇÃOINQUSIVA NA ESCOlA 2015. (Oficina).
13. HISTÓRIA DA CONSTRUÇÃODA MATEMÁTICA.2015. (Congresso).
14. PACTONAOONAL DEALFABETIZAÇÃONA IDADECERTO.2015. (Simpósio).
15. PROJETOONE FÓRUMECAFÊFILOSÓFICO.2015. (Encontro).
16. 3 SEMINÁRIODE EDUCACAO:SABERESPARAGARANTIRO DIREITO DE APRENDER~BUSCA.PORUr'>1AEDUCAÇÃO

FORMALINTEGRAl. 2014. (seminário).
17. APRENDl2AGEMSIGNIfICATIVA E AFETIVIDADE. 2014. (Seminário).
18. UNE FÓRUMe I CAFEFILOSÓFICO.2014. (Oficina).
19. CURSOSALTOPARAO FUTUROEDUCACÃOMUSICALESCOLAR.2014. (OfiCina).
20. EDUCAÇÃOESPECIAL:A INQUSÃO DOALUNOCOMDEFIOÊNCIA MENTAl NO ESPAÇOEDUCACIONAL.2014. (Sem:nárro).
21. I COLÓQUIOREGIONALDE EDUCAÇÃODA SERRACATARINENSECATÁSTROFESTRAU101AERESISTÊ,"<CIA.2014.

(Congresso).
22. OFIONAS PEDAGÓGICAS.2014. (Oficina).
23. VIAGEMDE ESTUDOSDO CURSODE PEDAGOGIA.2014. (Encontro).
24. AVALIAÇÃONO PROCESSODE ENSINOE APRENDIZAGEM.20•.3. (S<>Jnin3rio).
25. CURSOSALTOPARAO FUTURODANÇA.NA.ESCOLAARTEE5 ENSINONO.2013. (Oficina).



26.
27.

BXOS NORTEADORES PARA UMA AVAliAÇÃO CONSTRlfrTVA. 2013. (5eminârio).
I SEMINÁRIO: OS SABERES PEDAGÓGICOS UM OLHAR SOBRE O PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM. 2013. V-MU4';{seminário}. ~~ I'ç.~

~ Folha lo
'" l' ••~ NQ...:u- ~

o~l"rilsi~_f~rl11ilçõ~~_r<:Ie.\'il~t~ .__ _ __ __...._ "%>o.,.Rrf"C"
Experiência na educaçao especial e transtorros globais. Experiencie cem autis~o. Experiênci2 na
alfabetização de jovens e adultos. Experiência (em idosos (infraestrutura, acoio e assistência).

Página gerada pelo Sistema Currindo lattes em 16/09/2019 às 17;46:49
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curriculum vitae

Nome: Karina de Souza

Rua Jamaica, 186, Bairro das Nações

Balneário Camboriú - se
CEP: 88338-250

Fone: 47 996427764

Email: kkaarina_s@hotmail.com

Dados pessoais:

DN: 22/09/1979

RG: 2824350-1

CPF: 039.732.589-45

Natural de : Joaçaba - SC

Estado civil: solteira

Fonnação Acadêmica:

Univali - Universidade do Vale do Itajai

Curso de Fonoaudiologia

Ano 06/2002

AVM - Faculdade Integrada - Curso de pós graduação na área da saúde - curso de
motricidade oromiofuncional - cursando.

mailto:kkaarina_s@hotmail.com
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Esperiências Profissionais:

Atendimento domiciliar de julho de 2002 a dezembro de 2004.

Prefeirura Municipal de Camboriú fevereiro de 2003 até o presente momento.
(funcionária efetiva) - trabalhou na secretaria de educação nos nucleos de atendimentos
a crianças especiais até janeiro de 2006, trabalha com atendimento clínico na UBS
monte alegre, Avaliação Auditiva (audiometria) Policlinica central de Camboriú.

Consultórios Intergrados fevereiro de 2010 até o presente momento.

Karina de Souza

Fonoaudióloga



i
CURRICULUM VITAE

REGINA MORO DAL BEM

CPF: 011089820-69

Carteira de Identidade: 5085009321

Carteira de Habilitação: n004486266883

Endereço: Rua 270, nO141, Apt 301

Bairro: Meia Praia

Cidade: Itapema SC

Telefones: (47)99122-6467: (55) 98418-6581

E-mail: reginadalbem@gmail.com

Formação Acadêmica

Especialização: Serviço Social: Atribuições e Competências

profissionais.

Universidade: UNINTER

Ano: 2018

Curso: Pós graduação em Gestão Pública Municipal (incompleta)

Universidade: UFRGS

Curso: Serviço Social

Habilitação: Assistente Social

Centro Universitário Franciscano -- UNIFRA

Santa MarialRS

Ensino Médio completo

Escola Estadual de Educação Básica Pe. Pedro Marcelino Copetti

Cidade: Ivorá - RS

Ensino Fundamental

Escola Estadual de Educação Básica Pe. Pedro Marcelino Copetti

Cidade: Ivorá - RS

mailto:reginadalbem@gmail.com
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Experiência Profiss!oné\~

Função: Assistente Social

Local: Associação de Pais e Amigos do Autisla- AMA Liloral SC

Atividades: contribuir na garantia de direitos das pessoas com

Transtorno do Espectro Autista e r,uas famílías, orientações,

encaminhamentos, grupos, visitas domiciliares, elaboração e execução

de projetos sociais, entre outras atividades.

Função: Assistente Social

Local: Escola de Ensino Fundamenta! Nossa Senhora da Providência _

Santa Maria- RS

Atividades: contribuir na garantia de direitos das crianças que

encontram-se inseridos na escola, bem como apoio para as suas

famílias; análise das fichas socioeconâmicas para desconto na escola;

Elaboração e execução de projetos sociais, articulação e

encaminhamentos para a rede de atendimentos e serviços, entre outras
atividades.

Função: Assistente Social

Local: Aldeias Infantis SOS Brasil- Santa Mana/RS

Atividades: contribuir na garantia de direitos das crianças e adolescentes

que encontram-se em acolhimento institucional, trabalho direto com as

famílias, encaminhamentos de acordo com a necessidade, articulação

com a rede de serviços/atendimentos, trabalho em equipe e

administração de conflitos, elaboração e efetivação de projetos sociais,
entre outros;

Apoio ao Programa do Fortalecimento Familiar que trabalha na

modalidade de Educação Infantil através da Escola Hermann Gmainer

que lambém faz parte da ONG;

Cidade: Santa Mana- RS

Função: Assistente Social- Professora/orientadora

Colégio Técnico Industrial - UFSM



Ii~MU"',r.
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Curso de Formação Inicial e Continuada de Agricultura Familia ~ Folha '%.
'" 'l\"I ,.,

Relações Humanas e RelaçõB-s Interpt::";isoais ~ N2..J..ki-- •
.o Q. C'

-Promoção da cidadania e Organização Social/Educação e promoção di?O'tnr('\'

Saúde/Segurança e Cidadania Alimentar

Cidade: Ivorá- RS

Função: Assistente Social

Local: Centro de Referência de Assistência Social- CRAS Oeste.

Atividades desenvolvidas: trabalho com as familias, Gestão de projetos

sociais (elaboração e execução), atendimentos .individuais, orientações,

encaminhamentos, acompanhamento familiar, grupos, visitas

domiciliares e institucionais, trabalho interdisciplinar, palestras, reuniões,

articulação com a rede e serviços, entre outros.

Cidade: Santa Maria- RS



AMA UTORAl se
Associação de Pais e Amigos do Autista

Utilidade Pública Municipal- lei n2 4977{26{02/2008
Utilidade Pública Estadual-lei n2 15.642/28/11/2011
Utilidade Pública Federal-lei n!! 2.129/27/05{2013
CEBASPortaria N262, de 27/05/2005

Balneário Camboriú, 11 de novembro de 2019

Ofício 068/2019

A/C Conselhosde Direitos - CMDCA- Balneário Camboriú/SC

A Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral vem por meio deste estregar a
documentação do projeto para formalização da parceria com o respectivo conselho. referente ao edital
004/2019 - Projeto: Reabilitação á crianças e adolescentes que possuem Transtomo do Espectro Autista.

Atenciosamente,

Rua2080, n° 51, Centro - Balneário Camboriú/SC- Fone: (047) 3264 - 0244
CNPJ:08.825.233/0001-35

E-mailamalitoralsc@hotmail.com-amalitoral.blogspot.com

mailto:amalitoralsc@hotmail.com-amalitoral.blogspot.com


,., PREFEITURA

ã=:ã~3
Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente crn.dcn
Bo1[\eárlo Camborlú

CERTIFICADO DE REGISTRO E QUALIFICAÇÃO

Certificamos que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA - AMA LITORAL,

CNPJ N"08.825.233/0001-35, com sede neste município, na Rua 2080, n051, Bairro

Centro, está REGISTRADA e QUALIFICADA junto ao CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, sob o

N°018, com vigência até Outubro de 2020.

Balneária Cambarlú, 21 de Novembro de 2018.

DOUGLAS AGUIRRE
Presidente do CMDCA/BC
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Comprovante de Inscrição e de Situação cadastral

A infonnação sobre o porte que consta neste comprovante é a dedarada pelo contribuinte.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
#~UNI(IA

Contribuinte. ~ \""''3 ~t'dltK f0\\\ ~

Confira os dado~ de Identificação da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à r;. ~q~ O
RFB a sua atualização cadastral. li o.. O-V

"'Ii'OTOC;

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERlURA
08.825.233/0001-35 1610412007
MATRIZ CADASTRAL

I NOME EMPRESARIAL IAMA LITORAL seIT1TuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 11~;A'S IAMA
_~~GO E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONOMICA PRINCIPAL
87.20-4.99 _Atividades de assistência pslco$Soclal e à saúde a portadores de distúrbios pslquicos, deficiência mental e
dependência química não especificadas anteriormente

ICODIGO E DESCRlÇAO DAS ATlVIOADES ECONOMICAS SECUNDAHIAS
Não informada

CODIGO E DESCRiÇAO DA NATUREZA JUR!DICA
399.9 - Associação PrivadaILOGRADOURO

I
INUMERO II ~",",mo IR 2080 51

I CEP I IBA.lRROIDISTRITO I IMUNlcrPIO II~c I88.330452 CENTRO BALNEARIO CAMBORIU

I ENDEREço ELETRONICO I ITELEfONE IAMAUTORALSC@HOTMAILCOM (47) 33674196

I~ FEDERATIVO RESPONSAVEl(EFR) IISIT1JAÇÂOCADASTRAL II QATADASlTUAÇAOCADASTRAl IAnvA 1610412007

I~,onvo DE SfTUAÇAO CADASTRAl

III~O ESPECIAL I I~ SITUAÇAO ESPECIAL I
Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14111/2019 às 08:48:21 (data e hora de Brasília).

[ ConsuU; aSAlcapitai SociãlJ Voltar I

Página: 1/1

fi Preparar Página
U para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agui.
Atualize sua pâgina

https:Jlwww.receit<t.fazenda.gov.brlPessoaJuridicolCNPJ/cnpjrevcJCnpjreva _Comprovanle.asp 111



,.; SANTA CATARINA CERTIDAO NEGATIVA DE=
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU DÉBITO MUNICIPAL

."".,",.
BALNEARIO Secretaria da Fazenda N" 5646212019
CAMBORI\l

. ~'"Data: 30/0~~O\"a ~(~
Requerente: AMA LITORAL SC Código: 144 i ~qJ\:::-~

Identificação do Contribuinte -I/OT"(

Nome: AMA LITORAL SC Código: 144780

Endereço: RUA 2080, 51 -" - CENTRO

Municipio: BALNEARIO CAMBORIU CEP: 88330-452

CNPJ/CPF: 08.825.233/0001-35 UF: se

Finalidade da Certidão

Finalidade:
Fins Próprios

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br> .

BAlNEARtO CAMBORIU, 30 de agosto de 2019.

Código de Controle da Certidão: 201956462

Esta certidão tem Validade pelo período de 90 dias

Certidão emiUdagratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



12111/2019 Consulta Regularidade do Empregador

__ v_o_lt_a'__ II__ I_m_p_'_im_i_'_

CAI
CAIXA ECONCMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 08.825.233/0001-35
Razão Social~MA mORALse
Endereço: R JOAO SEBASTIAO DOMINGOS 08/ NOVA ESPERANCA I BALNEARIO

CAMBORIU I se I 88336-230

A Caixa EconômicaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/10/2019 a 29/11/2019

Certificação Número: 2019103102353245248325

Informação obtida em 12/11/2019 16:58:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpslfconsuJta-af.caixa.gov.brfcoosultacrllpagesfcoosultaEmpregaclor.isf 1/1

http://www.caixa.gov.br
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_,MUNI
MINISTÉRIO DA FAZENDA ,,"'''' C",
Secretaria da Receita Federal do Brasil ~ fo a "'0

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ~ QI-~
. \.lI l\ r

••• /[J"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA AT~'I'"r('
DA UNIÃO

Nome: AMA LITORAL se
CNPJ: 08.825.233/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nO8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 211012014.
Emitida às 17:00:32 do dia 12/11/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 10/05/2020.
Código de controle da certidão: 765F.2F44.3138.004E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



958213112/1112019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA (j #,",UN'I/",,;; .•

Comarca de Balneário Camboriú . ~ ~O\na f"~

---------------------------------'M:--tl-i12-- .
C ERT IDÃO 4" G-/:_ ~OT"(

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇAO JUDICIAL

CERTIDÃO NO: 6970316 FOLHA: 1/1

À vista dos registros civeis constantes nos sistemas de inforrnâtica do Poder Judiciário do Estado de Sanla
Catarina da Comarca de Balneário Camboriu, com distribuição anterior à data de 11/11/2019, verificou-se NADA
CONSTAR em nome de:

AMA LITORAL se. portador do CNPJ: 08.825.23310001-35 ••••~.~••~••~.~••~••H.~••~.H•.~..~._h~••H._.•~h_.~.._._..~.•_._h_h_.__ ._._u_._..
OBSERVAÇOES;

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados infonnados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado elou
destinatário;

c) a autenticidade deste documento poderá serconfirmada no endereço eletrônico http://wwoN.tjsc.jus.br/portal. opção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da
Ilha, Fórum Bancaria e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei nO11.10112005, com a indusão das classes extrajudiciais: 128-
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponlvel através do endereço https:J/certeproc1g.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela inlemet e sua validade é de 60 dias.

Balneário Camboriu, terça-feira, 12 de novembro de 2019.

PEDIDO N":
9582131

111111111111111111

http://wwoN.tjsc.jus.br/portal.


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): AMA UTORAL se
CNPJ/cpF: 08.825.233/0001.35
(Solidtante sem Inscrição noCadastro de Contribuintes do ICMS/sei

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ infonnados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam. na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela 5ecretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emi5:;ão:
Validade (lei n' 3938/66, Art. 158.
modificado pelo artigo 18 da lei n
15.510/11,):

A autentif;idade de$tiI cl!rtidão deved
http;II_.sef.sc.gov.br

lei n9 3938/66, Art. 154
190140124839002
12/11/201917:01:24

11/01/2020

ser confirmada na página da Secretilria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

Este documento foi assinado digitillmente
ImPJesso em: 12/11/201917:01:24



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMA LITORAL SC
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 08.825.233/0001-35

Certidão nO: 189065855/2019
Expedição: 12/11/2019, às 17:05:20
Validade: 09/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

08.825.233/0001-35,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,
na Resolução Administrativa n° 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

Certifica-se que AMA LITORAL SC

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nO
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas '" sug ••:õt~e$: cno.t.@ts<:.jus.hr

http://www.tst.jus.br
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL I'ESIOENCIAL

LOCADOR:

,

ANA MARIA DE MELLO CORREIA, brasileira, viúva,
comerciante, possuidora do CPF 443.042.341-53 e RG. 632059
SSP/DF, residente à QNL 03 conj G casa 09 TAGUATINGA
NORTE-DF.

LOCATÁ!~!O:

AMA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO
AUTISMO DO UTORAL DE SANTA CATARINA, Empresa
legalmente constituída. inscrita no CNPJ sob n° 08.825.233/0001-
35, localizada na rua João Sebastião Domingos nO08, representada
por sua presidenta SRA. CATIA CRlSTIANE PURNHAGEN
FRANZOI, inscrita no CPF sob n° 543.420.749-15" RG 1.428.159,
Brasileira, casada, professora, residente e domiciliado na Avenida
Brasil nO3590, apartamento 901, centro - Balneário Camboriú -
SC.

F!ADOR(A):

UNO CARLOS FRANZOI, brasileiro, casado, corretor
de seguros, portador do RG 1.045.273-7 SSP-SC, e do CPF
558.923.969-91, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 3590,
apartamento 901 - centro - Balneário Camboriú - SC.

As partes acima, qualificadas, doravante denominadas
simplesmente como LOCADORA, LOCATÁRIA e FIADOR, tem
entre si justo e contratado a locação de um imóvel para fim
comercial, mediante as cláusulas e condições seguintes:

, '.
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cLAUSUt.;A PRIMEIRA:

r
,

(j",V-MUI{,c
~ ~$ Folha ~" ."; N23~ ~
.o ~ r

JP' f).,.,., ,. r'"
A LOCADORA, é proprietária e legitima

possuidora do Imóvel residencial, constituído de uma casa de 04
suítes mais dois dorm~, 03 salas, 02 cozinhas,02 bwc, 02
áreas de serviço, s6tã0, garagem Para dois carros, piscina, situada
na rua 2080 nO51 - centro - Balneário Camboriú - SC.

cLAUSULASEGUND~

Pelo presente ins1rumento e na melhor forma de direito a
LOCADORA aluga o referido imóvel ao LOCATÁRIO, pelo prazo
de 36 meses , a começar no dia 01 de setembro de 2012, para
terminar no dia 01 de setembro de 2015.

~ PRIMEIRO:

O presente contrato poderá eventualmente ser
renovado pelo prazo, preço e condições que as partes na ocasião
ajustarem, desde que entrem em entendimento, por escrito. até
trinta (30) dias antes de seu término. Caso não haja renovação.
obriga-se o LOCATÁRIO a desocupar o imóvel locado, no termino
do prazo contratual, independentemente de qualquer notificação
judicial ou extrajudicial, restituindo-o nas mesmas condições em
que ora o recebe. Se a locação for prorrogada, incidirá sobre o valor
do aluguel, reajuste de preço, conforme indices publicados pelo
Governo Federal (IGPM), e de livre convenção entre as partes.

~SEGUNDO:

Ao desocupar o imóvel o LOCATARIO
comunicará por escrito, com três (03) dias de antecedência, a
data em que o mesmo estará livre e em condições de ser vistoriado
pela ADMINISTRADORA, a fim de que se constate o exato
cumprimento .das cláusulas deste contrato, comprometendo-se a

I



acompanhar o responsável pela dita vistoria,
imóvel estiver desocupado.

~TERCEIRO:

FICa facuitado ã LOCADORA leCUsar o
recebimento das chaves sem que o imóvel esteja em perfeitas
condições, ou seja, como está sendo entregue ao LOCATARiO, no
início da locação e, na hipótese de haver necessidade de serem
efetuados consertos ou reparações, pintura, limpeza, etc., .
continuarão por conta do LOCATARIO os aluguéis e encargos da
locação, até a data em que esta restitua o imóvel nas mesmas
condições em que o recebeu.

~QUARTO:

No ato da entrega das chaves o LOCATARIO
liquidarã os aluguéis e apresentarã os comprovantes de quitação
dos encargos assumidos, bem como depositárã, mediante recibo, a
importância correspondente ao total das despesas cujas quitações
não estiverem comprovadas.

~ QUINTO:

Somente o recibo de entrega das chaves
fornecido pela Locadora, ou pela administradora, dando como
regulannente devolvido o imóvel, farã cessar a responsabilidade do
LOCATARIO e FIADOR.

~SEXTO:

O FIADOR declara expressamente reconhecer
que a sua responsabililjade perdurarã até a entrega das chaves. No
caso de morte, falência ou insolvência do FIADOR , obriga-se O'
LOCATARJO a dar substituto idôneo a juízo da LOCADORA
dentro de 30 (trinta) dias sob pena de incorrer em grave infração
contratual com o conseqüente despejo.

. '.



cLÁUSULA SEGUNDA:

o valor do aluguel mensal rMemente convencionado entre as
partes será de R$ 3.500,00 (TRES MIL E QUINHENTOS REAIS),
que a LOCATÁRIA se obrigará a.pagar pontualmente até o dia 01
(PRIMEIRO) de cada mês, antecipado ao exercfcio, na Central de..
Locação de Lucia Sgarabotto, estabelecida a Rua 2.000 n° 701 -
Centro de Balneário CamboriúlSC., mediante recibo fornecido por
esta.

S PRIMEIRO: A falta de pagamento dos aluguéis
e encalJlos, nos seus respectivos vencimentos, constitui ao
LOCATARlO em mora, independentemente de qualquer aviso,
notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, autorizando a
LOCADORA a proceder a negativação de cfédito do LOCATÁRIO
e FIADOR junto ao SPC e SERASA, sem prejuizo, ainda, de
promover a execução dos valores devidos ou promover a
competente ação de despejo por falta de pagamento.

S SEGUNDO: As partes ajustam que, em caso de mora do
LOCATÁRIO no pagamento do aluguet e encargos
convencionados, a importância devida será acrescida de multa
moratória de 10% (dez por cento), juros de 2,00% (DOIS por cento)
ao mês, e correção monetária, sem prejuízo do estabelecido na
dáusula nona (9"), deste contrato e, independente de possiveis
despesas com a cobrança judicial, indusive de honorários
advocatlcios, desde já fixados em 20,00% (vinte por cento) sobre o
valor do débito.

S TERCEIRO: Se a LOCADORA admitir, em benefício do
LOCATÁRIO qualquer atraso no pagamento dos aluguéis e demais
despesas que lhe incumbam, ou no cumprimento de qualquer
obrigação contratual, esta toleráncia não poderá ser considerada
como alteração das condições contratuais ou. novação, mas, tão
somente, simples fiberafidade ou mera tolerância da LOCADORA
em não exercer os seus direitos, não gerando, portanto, qualquer
direito quanto a modificações de prazos assim como também não

(~-
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dará ensejo a novação do artigo 838, inciso \, do Código ~33-:
Brasileiro, por parte dos fiadores, que desde já o renunciam. .0-1' 0-e-'cOTOC .

fi QUARTO: Se, em virtude de lei subseqüente, vier a ser admitido
o reajuste do valor do aluguel em periodicidade inferior à prevista na
legislação vigente e contida nesta cláusula, concordam as partes,
LOCATÁRIO e LOCADORA, desde já e em caráter irrevogável,
que o reajuste do valor do aluguel, passará automaticamente a ser
feito no menor prazo previsto pela lei posterior, pelo mesmo Indice
já estabelecido (IGPMlFGV).

cLÁUSULA TERCEIRA:

Além do aluguel mensal m8nci0nado na cláusula
segunda, será o LOCATARIO, também respomlâVeI pelo
pagamento das taxas de energia elébica (CELESC), água
(SEMASA), coleta lixo (CONEVlLLE), devendo os mesmos serem
pagos nos seus respectivos vencimentos, sob pena de, não o
fazendo, responder o LOCATÁRIO, pelas multas e despesas
decorrentes dos conseqüentes atrasos. Se eventualmente, houver o
LOCADOR efetuado qualquer desses pagamentos, obriga-se o
LOCATÁRIO a, mediante apresentação dos comprovantes,
reembol~ imediatamente sem mais formalidades. . -

FIca acordado que a partir do ano de 2013 o
LOCATÁRIO assumira t1mbém o pagamento do IPTU do Imóvel
ora locado e que todas as melhorias a serem executadas no
imóvel são de responsabilidade do LOCATÁRIO.

cLÁUSULA QUARTA:

O LOCATÁRIO destinará o imóvel, objeto desta
locação, para fim exclusivamente comercial, tão somente, o que o
fará da maneira a não prejudicar e não perturbar o sossego e a .
tranquilidade de vizinhos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
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Havendo regulamento especial para o imóvÍill g.o,r::
locado, o mesmo passará a fazer parte integrante do presente'90Tot
contrato, 'como se nele estivesse escrito e deverá ser fiel e
literalmente respeitado e cumprido pelo LOCATÁRIO, bem como
pelas pessoas que com ele ocuparem o imóvel locado.

cLÁUSULA QUINTA:

O LOCATÁRIO não poderá sublocar, ceder,
transferir ou emprestar, total ou parcialmente o imóvel, objeto desta
locaçllo, sem que haja prévio consentimento por escrito da
LOCADORA. '

cLÁUSULA SEXTA:

O LOCATÁRIO declara que recebe neste ato o
imóvel locado, em razoável estado de conSelVação, pintura com
manchas, riscos, algumas paredes com rebOco danificado, Hidras
dos banheiros , balcões dos banheiros com problemas, bem como
outras avarias no imóvel conforme consta no laudo vistoria que
segue em anexo e que é parte integrante deste contrato de
locação. Estando em bom estado de funcionamento, trincos,
fechaduras, portas, aparelhos elétricos, janelas, vidros e demais
pertences; pisos, forros, aberturas externas, obrigando-se a, assim
como o recebe, reslitul-lo na mais perfeita ordem e no mesmo
estado de conservação, higiene e funcionamento, quando finda ou
rescindida a locação. A locatária concorda em receber o imóvel nas
condições em que se encontra, efetuar Conserto, ou reparações,
que forem necessárias no imóvel, por sua conta, suportando as
referidas despesas.
li PRIMEIRO:

O LOCATÁRIO tem prazo de 05 (cinco) dias,
contados da data de assinat'.lra deste instrumento, ou da da'.a da
vistoria inicial, para, por escrito, relacionar quaisquer defeitos e
condições do imóvel locado, nao identificados no laudo de vistoria
inicial, junto a administradora.

li SEGUNDO:

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel
locado e suas dependências em perfeitas condições de higiene,

, "
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caixas terrestres; obriga-se também a nllo cravar p~ ~ C"
parafusOs nas paredes e nem reforçar fusiveis, sem anuência -tl$r"rC"
administradora do imóvel, sendo certo que, se cravar pregos ou
parafusos nas paredes, ficará responsável pelo reparo dos
mesmos, quando finda ou rescindida a locação.

~TERCEIRO:

o LOCATÁRIO custeará por sua exdusiva
responsabilidade os reparos e consertos que eventualmente se
tomem necessários no imóvel ora locado, ou ainda, nas partes
comuns se os estragos forem causados por qualquer de seus
familiares, hóspedes, empregados ou visitantes, substituindo
incontinente e às suas expensas, quaisquer peças ou utensUiosque
venham a se estragar, sem que lhe assista direito a qualquer
reembolso ou indenização no término da locação.

cLÁUSULA SÉTIMA:

o LOCATÁRIO não poderá fazer quaisquer
alterações na estrutura do imóvel locado ou nele acrescer
benfeitorias, sem que haja prévio consentimento por escrito da
LOCADORA. Tais acessões ou benfeitorias, uma vez introduzidas,
ficarão incorporadas ao imóvel locado e não darão ao LOCATÁRIO
direito de indenização, retenção ou compensação. Poaerá,
entretanto, a LOCADORA, se entender conveniente exigir, finda a
locação, que as benfeitorias sejam retiradas a expensas do
LOCATÁRIO, que continuará responsável pelo pagamento dos
aluguéis e encargos devidos até que o imóvel seja restituido tal
como lhe foi entregue.

cLÁUSULA OITAVA:

Fica facultado a LOCADORA, quando entender
conveniente, examinar .ou vistoriar o imóvel locado, pessoalmente
ou na pessoa de seu procurador (a) ou pessoas autorizadas por
estes. No caso do imóvel ser colocado à venda, fica desde já
estabelecido que o LOCATÁRIO decline por escrito de seu direito
de preferência, caso não o tenha, e deverá permitir que os
eventuais interessados o examinem, cujas visitas deverão ser feitas



/ (t\\~MU4"ç;
~ '"!ti Folha -.;.

eventuais interessados o examinem, cujas visitas deverão ser fe' N2Jír::L l!,
no período compreendido entre as 9:00 às 1~:OOhoras! !Jodendc\. B- /
entretanto, ao LOCATÁRIO fixar um horáno para VISitaS,nil(JOroco
inferior a uma (1:00) hora diária.

cLÁUSULA NONA:

Ocorrerá a rescisão deste contrato, de pleno
direito, no caso de serem infringidas disposições legais ou
contratuais, ficando a parte infratora sujeita ao pagamento da multa, '
correspondente a 10% (Dez por cento) proporcionais ao restante
faltante do cumprimento do prazo do contrato, vigente à época do
inadimplemento da Obrigaçãoou da infração contratual, inclusive no
caso de despejo por falta de pagamento, respondendo, ainda, a
parte infratora pelo pagamento das despesas judiciais que se
fizerem necessárias e honorários advocatlcios na base de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa, seja qual for o tempo
decorrido e embora parcialmente cumprido este contrato. A multa
de que trata esta cláusula contratual não é compensatória de danos
e prejuizos causados no imóvel pelo LOCATÁRIO.

cLÁUSULA DÉCIMA:

Será também rescindido o presente contrato em
caso de desapropriação, incêndio, venda ou acidente que sujeite o
imóvel locado a obras de reconstrução total ou parcial e que impeça
o seu uso por mais de 30 (trinta) dias, ficando, ambos os
contratantes, isentos do pagamento de qualquer multa, prevista na
antecipação da entrega do imóvel antes do fim do contrato, ou a
qualquer tempo,

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Na hipótese de haver desapropriação do imóvel
locado, ficará a LOCADORA inteiramente desobrigado de qualquer
responsabilidade perante o LOCATÁRIO, à qual caberá tão
somente o direito de pleitear eventual indenização do Poder Público
expropriante.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
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que oconerern, salvo se provar caso fortuito ou força maior, vicio de N2 'iJ)_. ~
construção ou propagação. de fogo originário em outro prédio~o P-o,C'
Poderá, todavia, o LOCAT ARI0 se forrar desses riscos mediante 1"0c.
seguro, em companhia idônea, ficando a cargo dele, LOCATÁRIO,
o pagamento do prêmio, indicando o LOCADOR como beneficiário
do seguro.

PARÁGRAFO ONICO:

Na hipótese de obrigatoriedade da contratação de
seguro do prédio, o pagamento do prêmio do seguro incidente
sobre a unidade autônoma consütuida pelo imóvel ora locado, será
de respOnsabilidade exclusiva do LOCATÁRIO.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

O LOCATÁRIO nomeia-se e constitua-se,
reciprocamente, procuradores bastantes e, em caráter irrevogável,
para receberem citação, intimação ou interpelação proveniente de
eventuais ações de execução de aluguéis e encargos da locação
e10u de eventual ação de despejo, de tal sorte que qualquer um
deles paderllo ser citados, notificados ou interpelados, a titulo de
procurador, em nome dos demais, ~endo, ainda, qualquer deles,
efetuar, como mandatário do LOCATÁRIO, a restituição do imóvel,
rescindindo o contrato de locação ora avençado, sem prejuizo das
medidas judiciais cabiveis. ..

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Nos termos do artigo 58, item W, da Lei 8.245191, convencionam as
partes que a citação e, toda e qualquer intimação ou notificação,
far-se-á mediante correspondência com aviso de recebimento, ou,
tratando-se de pessoa juridica ou firma individual, também mediante
FAX,EMAIL ou, ainda, sendo necessário, pelas demais formas
previstas no Código de Processo Civil.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
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BALNEARlO CAMBORlU/SC. para solução de qualquer questã8,"nr
oriunda deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, de pleno acordo com
todas as cláusulas e condições estiPu'adas, assinam este
instrumento em três (03) vias de igual teor e fonna, juntamente .
com duas testemunhas, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus """
temos e condições. . :"

~r-~ -lfIC-U-.: IID-TI~-OO-~f"ê1,
I IlHA04, UTES 32/34 TA6lJATIiUA - DI TelefOne:61-J961-1900 F~,:61-1J51-691'---------_,
1Rec:nni'KD ais) firna{s'
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AMA LITORAL SANTA CATARINA

30 ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

BALNEÁRIO CAMBORlÚ,SC

2018, tt-~2o.\'?I.



TiTULO I

DA IDENTlACAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

CAPiTULO I

DA DENOMINAÇÃO - SEDE -INSTITUiÇÃO LEGAL

Art. 1" A Associação de Pais e Amigos do Autista AMA LITORAL-SC, com

CNPJ n" 08.825.23310001-35, fundada em 26 de janeiro de 2007, é uma entidade civil,

de direito privado, sem fins lucrativos na área da saúde, educação e assistência social

e representativo com prazo de duração indetenninado, com sua matriz na Rua 2.080,

nO 51, centro, município de Balneário Camboriú - Estado de Santa Catarina, CEP

88.330-452, e foro na respectiva comarca e filial na Rua 250. nO 397, Bairro Meia

Praia, município de ltapema - Estado de Santa Catarina, CEP 88.220-000.

Parágrafo único. A Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Utoral SC,

será regida por este EstaMo, pelos seus Regimentos Internos e pelo Código Civil de

2002 e Lei nO10.406 de 10/0112002.

Art. 2° A Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral se sera

regulamentada nesse estatuto, com ãrea da abrangência no Municipio de Balneário

Camboriú e IlapemaiSC.

S1° Poderão ser incluidos outros Municípios na abrangência da entidade desde

que devidamente aprovado pela Assembleia Geral, na forma deste Estatuto.

92° Em caso de criação de filial, está deverá ser aprovada pela Assembleia

Geral, bem como, deverá seguir as normas e regulamentos deste EstaMo.

Parágrafo único. Aprovado em Assembleia Geral, no dia 11 de julho de 2018 a

filial da Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral SC no Município de

Itapema, Estado de Santa Catarina, a qual ficará obrigado os termos do presente

Estatuto, bem como idênticos os órgãos da administração, conforme art 23 do

presente Estatuto.

CAPíTULO"

DOS FINS E OBJETIVOS

Art. 3° A Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral se é uma

associação civil, beneficente, sem fins lucrativos, que tem como finalidade atuar nas

áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização,

esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa, defesa, garantia, proteção e promoção dos \ 1
direitos das pessoas com Autismo, em consonância com a Lei n° 8.742 de 07 de \;

setembro de 1993, que dispõem sobre Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), a



Lei n" 8.069 de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do ~ (.,
.1~.

Adolescente (ECA) e a Resolução n° 145 de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre ,,<:I _.!t£~'
a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e ainda tem como objetivos: . ff F~_ \

I - Atender pessoas com autismo, obselVando suas caracteristicas, ~ N2 - ê'" 8:'promovendo sua indusão social, integrando-as na vida comunitária e de seus ~f).,.nr('l

familiares;

11 - Oferecer o serviço de atendimento educacional especializado às pessoas

com autismo, com suporte técnico ao ensino regular onde estas estiverem

matriculadas;

111 - Oportunizar às pessoas com autismo espaço de convivência, por meio de

atividades recreativas, educadonais, culturais, esportivas e de lazer;

IV - Habilitar a pessoa com autismo ao convívio sodal por meio de atividades

de desempenho funcional e programas educacionais especializados;

V - Incentivar e promover a participação da comunidade local, das instituições

públicas e privadas nas ações, programas e projetos voltados ao atendimento da

pessoa com autismo, por meio de palestras informativas, visitas técnicas dirigidas na

sede da instituição, programas de estãgio com instituições acadêmicas ou instituições

análogas, bem como fomentar o intercâmbio com outras instituições congêneres e

profissionais especializados na área;

VI - Facilitar o acesso dos associados e de seus familiares aos serviços

assistenciais do Município de residência do padente, por meio de encaminhamento

destes as respectivas instituições responsáveis pelo atendimento nas ãreas da saúde,

educação, assistência social, esporte, lazer e cultura;

VII - Estimular a ação de profissionais com especializações inerentes aos

objetivos da Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral SC;

VIII - Apresentar sugestões, bem como buscar recursos junto a órgãos estatais

e privados, visando o amparo constitucional dos autistas no que tange ao cumprimento

das leis existentes, servindo também como órgão de assessoramento;

IX - Elaborar programas de orientação visando o diagnóstico precoce dos

Transtornos do Espectro do Autismo (rEA). atravês de propaganda e divulgação da

temática junto à população em geral;

X - Prestar atendimento ãs pessoas com TEA, encaminhadas por profissionais

da área da saúde e afins;

XI - Interagir junto às organizações de Saúde, Educação e Assistência Social

para atendimento e tratamento, no sentido de facilitar o acesso de pessoas com TEA a

tratamento especializado; \f
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•científicos e pedagógicos sobre autismo; ~ ,.?~}ê'GJ3_:

XIII - Estabelecer intercâmbio com outras instituições congêneres, instituiçõét~ o\n
a

;~

oficiais, não oficiais elou particulares; ~ f ~ •..

XIV - A defesa judicial elou extrajudicial dos interesses e direitos protegid;.:q o... ",C
lIoT'f,(dos associados e representados pela entidade;

XV - Desenvolver estudos elou pesquisas com a finalidade de por em prática
os itens acima mencionados.

Arl 4" A Associação de Pais e Amigos do Autista - />MA Litoral SC. para a

consecução dos objetivos e fins a que se propõe, adota os seguintes principios e
diretrizes:

I - Não há, entre os beneficiários de seus serviços, qualquer discriminação de

raça, sexo, cor, religião ou de qualquer outra ordem;

11- Todos os cargos de direção são exercidos gratuitamente e os associados

não fazem jus, nessa condição, à remuneração de qualquer natureza;

111 - Não há distribuição de lucros, dividendos, .pro labore. ou remuneração de

qualquer natureza aos membros da diretoria e conselho fiscal da instituição;

IV - Todas as receitas e despesas são escrituradas regularmente, em livros

devidamente registrados e revestidos das formalidades legais;

V - Na manutenção das finalidades e dos objetivos da entidade, todos os

recursos são aplicados no território nacional.

Art_ 5" A Associação de Pais e Amigos do Autista - />MA Lnoral SC manterá

departamentos e10u comissões na forma que dispuser o Regimento Interno.

Art. 6° O presente estatuto poderá ser reformulado no tocante a administração,

sempre que constatada a necessidade, a pedido da diretoria e10u conselho fiscal, em

assembleia convocada para este fim especifico.

CAPíTULO 111

DO QUADRO SOCIAL, ADMISSÃO E DESLIGAMENTO, DIREITOS E

DEVERE!; E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS E COLABORADORES

Seção I

DOS ASSOCIADOS

Art. "JO Poderão associar-se à Instituição de Pais e Amigos do Autista _ AMA

Litoral se as pessoas fisicas e juridicas domiciliadas em Balneário Camboriú e

Itapema, observado o parágrafo único do art 2° deste Estatuto, que neles residam ou
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desenvolvam atividades e que concordem com o presente estatuto, dedicando! às '-~

atividades objeto da entidade. ~w
<tq ("'I tliU'\tC'l (;,

910 No ato de ingresso o interessado devera apresentar documenta "" 3-:1l'i-;~~
41 - "","lO 6-

cadastral completa, preencher e assinar a ficha de associado fornecida pel~ ~n':1 ~ ~~ ~q....,..---C
associação. -04 ~ C'"

S 2° Os associados não respondem. nem mesmo subsidiariamente, pelas ~O (

dividas contraídas pela Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA utoral se.
Arl 8" A Associação dos Pais e Amigos do Autista - AMA Lttoral se mantém

as seguintes categorias de Associados:

I - FUNDADORES - Todos aqueles que participaram da organização da

Assembleia de Fundação da entidade;

11 - CONTRIBUINTES - Pessoas Fisicas eJou juridicas que contribuem

financeiramente com a manutenção da Associação de Pais e Amigos do Autista _

AMA Lttoral se, na forma do Regimento Intemo e, na falta deste, na forma das

deliberações dos órgãos administrativos;

111- BENEMÉRITOS - Pessoas Fisicas eJou juridicas, distinguidas por

relevantes serviços prestados à Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral

se ou por terem contribuído signfficativamente para a constituição institucional e

patrimonial desta Associação.

S 1° Poderão associar-se à entidade tantos quantos membros desejar do

mesmo grupo familiar.

!l 2" A pessoa juridica que faça parte do quadro social da entidade indicará um

membro de sua livre escolha, devidamente cadastrado na entidade, cabendo-Ihe

exercer as responsabilidades contidas neste estatuto, podendo inclusive votar e ser

votado, considerando-se a personalidade física.

Seção 11

DA ADMISSÃO E DESLIGAMENTO

Art 9D A admissão do associado dar-se-á por meio de proposta subscrita por..
um associado efetivo, no pleno. gozo de seus direitos, sendo aprovada pelo

Presidente, referendada pela Diretoria em reunião ordinária.

Arl 10O desligamento do associado ocorrerá: f,
I - Par motivo de falecimento, de interdição sem existência de curatela ou II

tutela, de doença e por ausência, extinção elou falência, na forma da lei; _ l
11- Voluntariamente, por requerimento escrílo dirigido ao Presidente; ~

d
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111- Compulsoriamente, por decisão da maioria absoluta da Diretoria, qU~doa

conduta do associado constituir causa de perturbação ou descrédito pa~~.,)') -a.';I.\A,~~/C~.A
X4 ..:tIl.2- ., _.v

Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral SC. ::i "fõ\'lí:!.' ~
Parágrafo único: O associado que venha sofrer a sanção prevista no inciso 111~ ",q~ C

• 0-'
deste artigo poderá pedir reconsideração, sem efeito suspensivo, á Assembleia Geral, "';\'OTO(,O

no prazo de 30 dias contados da ciência de sua exclusão.

Seção 111

DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 11 São direitos dos associados:

I - Participar das atividades promovidas pela Associação de Pais e Amigos do

Autista - AMA Litoral SC;

11- Tomar parte das assembleias gerais, discutir, propor e deliberar sobre todos

os assuntos que dizem respeito à Associação de Pais e Amigos do Autista - A1lM.
Litoral SC;

111- Propor medidas de interesse social e coletivo;

IV. - Votar e ser votado para os cargos da Associação de Pais e Amigos do

Autista - AMA Litoral se, ressalvado os casos em que tenha se associado depois de

convocada a assembleia geral ou que tenha solicitado afastamento temporário da

associação;

V - Convocar assembleia geral e extraordinária por no mínimo de 1/5 dos
associados;

Vl - Usar as instalações e materiais da associação para os fins a que se

destina.

Art. 12 São deveres dos associados:

I - Partidpar das reuniões e assembleias da associação;

11- Não assumir compromissos materiais ou morais em nome da entidade, sem

a expressa autorização da diretoria;

111- Cumprir e respeitar este Estatuto, o Regimento Interno, os regulamentos e

as deliberações da Diretoria e da Assembleia Geral;

IV - Manter seu cadastro atualizado junto á Secretaria;

v - Pagar em dia a contribuição ou anuidade da Associação de Pais e Amigos

do Autista de Balneário CamboriúlSC, definida em assembleia própria, sob pena de I
não poder usufruir de seus direitos de associados, na forma do presente EstaMo;

Vl - Cumprir fielmente os fins da instituição; )

VII - Prestar á Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral se de ,

todo o apoio moral e material ao seu alcance, quer aceitando o cargo para o qual seja ~



convocado ou o encargo que lhe for atribuído,

colaboradores;

#~ETITUl~0° <,,"f!@,or
1

quer propondo novos associad e•~1:?J~"I ,
" lO

VIII - Atender às convocações da Assembleia Geral e de outros órgãos dat o\'tI3 ~'l!-
Associação de Pais e Amigos do Autista -IW<A Litoral se quando desles fizer parte. ~ I' - ~rI'\ .•

~~q~o
M 13 Serão exduidos do quadro social os associados que: ' ) tTo"" .
I De" d . b' - "sta Esta! ""Tn(;- lXarem e cumpnr as o ngaçoes preVI s neste uto:

" - Deixarem de exercer as atividades e deixarem de residir na ãrea delimitada;

111- Danificarem ou atentarem contra a moral e10upabimônio da entidade;

9 10 Os sócios que deixarem de pertencer ao quadro social não poderão

reclamar a restituição' de qualquer contribuição que tenham feito à entidade.

S 20 Para deliberar sobre a extinção de associados mencionados nos itens I e
111,a comissão diretora designará comissão especial composta de 03 (três) membros,

sendo um da comissão diretora, um do Conselho Rscal e um associado que não faça

parte da Comissão Diretora ou do Conselho Rscal, e que, nenhum dos três membros

tenha qualquer laço de parentesco com o associado em questão, para, no prazo.
máximo de 30 {trinta} dias, apresentar parecer sobre a responsabilidade ou não dos

atos praticados pela associada implicado, sendo garantida ao associada o direito de

defesa e de recurso.

S 3° Os associados que se julgarem prejudicados, poderão recorrer em

primeira instância à Comissão Diretora e, em Segunda e última instância, à
Assembleia Geral.

S 4° Nenhum associado poderá ser impedida de exercer direito ou função que

lhe tenha sido legitimamente conferida, a não ser nos casos e pela fonna previstos na
lei ou no estatuto.

~ 5° Podem propor a exdusão de qualquer associado a Diretoria, o Conselho

Fiscal ou por lista subsaita por 1/5 dos associados.

Art. 14 A Associação de Pais e Amigos do Autista de Balneário CamboriúlSC

não distribui entre os associados, conselheiros, diretores ou doadores, eventuais

excedentes operacionais, bruto ou líquido, dividendos, bonificações, participações ou

parcelas do seu patrimônio auferidos mediante o exercício de suas atividades e os

aplica integralmente na consecução do seu objeto social.

Parágrafo único: Os associados, conselheiros, diretores não serão
remunerados.

Seção IV

DA CONTRIBUIÇÃO

I\I'
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Ar!. 15 O associado contribui mensalmente com a mensalidade fixada em va~~ W

mínimo em Assembleia Geral, ou. a seu critério. com importância superior àquela. \11'.••)-
'nl.'" ..Art. 16 Os associados que, por extrema escassez de recursos pecuniários, ~ . ~•..•.~~ o"

i;; \'Q~a '"solicitarem por escrito, devidamente fundamentado e comprovado, dispensa dc:ti -" l\Cl _~
ao ~~

contribuição mensal ficarão isentos, a aitério da Diretoria, até que sejam afastadas aso--: G-o~
razões que motivaram o pedido de isenção. ~OTOt:

Parágrafo único. Os associados efetivos dispensados da contribuição

financeira, confonne o disposto neste artigo, terão os mesmos direitos e deveres.

Art. 17 O associado efetivo que faltar ao pagamento de suas mensalidades por

mais de seis meses. sem se utilizar da faculdade que lhe é outorgada pelo artigo

anterior, será considerado renunciante aos seus direitos e terá, em consequência, o

cadastro de associado cancelado, salvo quando a Diretoria conceder novo prazo.

Seção V

DOS COLABORADORES

Art. 18 A Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA lftoral se manterá

um quadro de colaboradores efetivos e eventuais, formado por pessoas que, sem os

direitos dos associados efetivos, queiram prestar assistência na consecução dos

objetivos e finalidades da instituição.

9 1° Entende-se como colaborador efetivo aquele que se inscreva para

contribuir, de forma periódica e constante, com recursos financeiros, de conformidade

/1
li
;:
j

~.CAPíTULO IV

DO PATRlMONIO E DA RECEITA

com os critérios fixados pela Diretoria.

S 20 Colaborador eventual é todo aquele que, ocasionalmente, auxilia,

voluntária e gratuitamente, na realização das atividades da entidade.

Art. 19 São direitos e deveres dos colaboradores efetivos, além de outros

dispostos no Regimento Interno:

I - Utilizar-se dos recursos fisicos e materiais da entidade;

U - Assistir às reuniões públicas e participar de QJfSOS e atividades doutrinárias

e práticas promovidas pela Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Uloral se,
conforme dispuser o Regimento Interno;

111 - Recolher pontualmente a contribuição previamente acertada.

Parágrafo único: Aos colaboradores eventuais são assegurados os direitos

constantes dos incisos I e 11deste artigo_
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11- A data e hora da reunião de cada convocação assim como o endereço d # '1
. ~

localdesuarealização; M •~

111-A sequênciaordinal das convocações; \lr W
IV - O nome por extensoe a respectivaassinaturado responsávelpel~"$-'!~?~'~~~f!-t.

convocação; ~ ~~~ . <;-,

V - O número de associados com direito a voto da data da convocação, para i..l\Q%./
efeitodecálculodequórumdeinstalaçãodaassembleiageral; .o"OTt'CC"

VI - A pauta a ser deliberada na assembleia.

Arl 28 O edital será veiQJlado em um jornal impresso de circulação regional e

outros meios digitais, garantindo-se a convocação pessoal dos associados por meio

eletrônico (e-mail).

S1. Assembleia Geral Ordinária deverá ser convocada com no mínimo 10 (dez)

dias de antecedênda e a Assembleia Geral Extraordinária será convocada com no

mínimo 3 (três) dias de antecedência.

92° A assembleia geral será dirigida pelo presidente e auxiliada pelo secretário

da associação.

Art. 29 É competência exdusiva da Assembleia:

I-Eleger a Diretoria e Conselho FIScal;

11- Instalação do pleito elertaral que elegerá a nova Diretoria e Conselho Fiscal;

111- A dissolução da associação com voto de pelo menos dois terços dos
associados;

IV - Definir o valor da mensalidade ou anuidade;

V - Resolver quaisquer dúvidas que possam surgir na interpretação do disposto

neste estatuto, bem como os casos omissos;

VI - Realizar trocas de experiências sobre atos ligados às finalidades da

associação e definir prioridades desses atos;

VII - Aprovar o orçàmento da associação;

VIII - Aprovar as modificações deste estaMo, em assembleia geral convocada

para este único fim;

IX - Destituir os administradores.

910 Para as deliberações a que se referem os incisos VIII e IX deste artigo é
exigido deliberação da assembleia especialmente convocada para esse fim, cujo J
quórum será em primeira convocação de 50% mais 1 dos associados e, em segunda I
convocação, a realizar-se meía hora depois, com no minimo 10 (dez) associados. y

d
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!i2" o presente estatuto será reformulado mediante defiberação da maioril'''' \!JY
absoluta dos present~na~bleia ge~ e~pecialmenteconvocada para este fim~~~.N/~~ ~
com pelo menos, 30 (trinta) dIas de antecedenaa. (~~?l.:<~'

. ~.~~)
Seção 11 "'090T('lC('

DA DIRETORIA

Art. 30 A Associação será administrada por uma Diretoria, eleita dentre os

associados, com a seguinte composição:

I - Presidente;

11- Vice-Presidente;

111 - Primeiro Secretário;

IV - Segundo Secretário;

V - Primeiro Tesoureiro;

VJ - Segundo Tescureiro.

!i1° O mandato dos membros da Diretoria é de 02 (dois) anos, podendo ser

reeleitos, isolada ou conjuntamente.

!i2" Os cargos de Presidente e Vice-presidente da diretoria deverão ser

ocupados exclusivamente por pais e10u familiares de autistas.

Art. 31 Compete á Diretoria:

I - Dirigir e administrar a Associação, de acordo com as disposições legais,

estatutárias e regimentais;

11- Desenvolver o programa de atividades da Associação;

111- Estabelecer os regulamentos e o Regimento Interno;

IV - Decidir sobre medidas administrativas;

V - Designar, entre seus membros, substitutos para os membros da diretoria

em caso de impedimento temporário, quando não houver disposições estatutárias

sobre o caso;

VI - Autorizar operações financeiras, até o limite estabelecido pela Assembleia

Geral;

VII - Providenciar a execução de quaisquer obras, reparos ou consertos

imprescindíveis às atividades normais da instituição;

ViII - Propor reforma do Estatuto á Assembleia Geral; )

IX - Baborar balancetes financeiros mensais e balanço anual; I

X - Reformar o Regimento Interno quando julgar conveniente, observada a

maioria absoluta de votos;

XI - Criar comissões, quando for necessário, para executar tarefas.



M 32 Compete ao Presidente:

I - Representar a instituição em juízo ou fora dele;

11• Coordenar todas as atividades da Associação de acordo com o presente

Estatuto e demais nonnas;

111- Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembleias Gerais para

reuniões ordinárias e extraordinárias previstas neste Estatuto, presidindo a todas,
exceto as de prestações de contas e as de eleição dos membros da Diretoria;

IV - Assinar com o Secretário a doaJmentação. a exemplo de oficios, atas,

correspondências da entidade;

V - Assinar com o Tesoureiro os documentos que se refiram à movimentação
financeira;

da Instituição, no impedimento simultâneo do I
1
/

assinando com o \l

VI - Elaborar relatórios anuais para aprovação da Assembleia Geral;.
VII - Organizar a representação Associação junto aos órgãos correspondente e

de interesse da Associação.

Art. 33 Compete ao Vice-Presidente:

I - Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções, substituindQ-() nos

impedimentos eventuais, cumulativamente com as suas atribuições;

11- Convocar a Assembleia Geral, para preenchimento do cargo de Presidente,

no caso de vacância, faltando mais de seis meses para o término do mandato

presidencial.

M 34 Compete ao Primeiro Secretário:

I - Organizar e manter em ordem os serviços de seaetaria;

11- Assessorar o Presidente durante as reuniões;

111- Redigir e encaminhar ao Presidente a correspondência de rotina a ser

expedida, dentro de suas funções;

IV - Redigir a ata das reuniões da Diretoria e da Assembfeia Geral;

V - Cientificar os interessados a respeito das reuniões convocadas pela

Diretoria ou pelo Presidente;

VI - Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos eventuais,

cumulativamente com suas funções;

VII - Assumir a presidência

Presidente e do Vice-Presidente.

VlIl- Promover e organizar as reuniões sociais;

IX - Promover campanhas para admissão de sócios;

X - Aprovar as admissões e demissões de associados,

Presidente, os respectivos documentos;
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XI - encarregar-se de atividades de esporte e lazer, \ li; ,

~

~lI>UNIC, i
XII - organizar cursos e palestras para os associados. ~"'i'Z)~:_ 1~{~'d'
Art. 35 Compete ao Segundo Secretário: . - ~ ~ ':

I - Auxiliar o Primeiro Secretário no desempenho de suas funções. subsúbJindo- ~."Q ~ ...c
'" 'C'o nos impedimentos eventuais, cumulativamente com as suas atribuições; I/OT(\C

Art. 36 Compete ao Tesoureiro:

I - Manter em ordem todos os livros e material da tesouraria;

11- Assinar com o Presidente todos os documentos que representem valor,

especialmente depãsitos e retiradas em estabelecimentos bancários;

IIJ- Efetuar, mediante comprovante, os pagamentos autorizados;

IV - Arrecadar quaisquer receitas, mediante recibo, depositando-as em

estabelecimentos bancários escolhidos pela Diretoria;

V - Trazer rigorosamente em ordem e em dia, escriturados com clareza e

precisão, os livros da Tesouraria;

VI - Apresentar o balanço patrimonial e a demonstração da receija e despesa

de cada exercido para serem integrados ao Relatório Anual da Diretoria;

VII - Organizar os balancetes mensais e o balanço geral do ano sociaJ,a fim de

ser apresentado juntamente com o relatõrio da Diretoria e o parecer do Conselho

Fiscal à Assembleia Geral.

Ar!. 37 Compete ao Segundo Tesoureiro:

I - Auxiliar o Primeiro Tesoureiro no desempenho de suas funções,

substituindo-o nos impedimentos eventuais, cumulativamente com as suas atribuições.

Seção 111

DO CONSELHO FISCAL

Art. 38 O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros titulares e 2 (dois)

membros suplentes, todos associados, eleitos e considerados empossados pela
Assembleia Geral.

~1°O Conselho Fiscal poderá ser convocado, em caráter extraordinário,

mediante deliberação da Diretoria ou por. solicitação escrita de um dos membros

efetivos do Conselho Fiscal dirigida ao Presidente.

!l2"O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de 02 (dois) anos, podendo

ser reeleüos, isolada ou conjuntamente.

!l3" O Conselho Fiscal elegerá entre seus membros titulares, o respectivo

Presidente, Vice-Presidente e Secretário.

/
\{'

Ar!. 39 Compete ao Conselho Foscal:
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I-Dar parecer nos balancetes financeiros mensais e no balanço anual; \ '
,

11 - Impugnar as contas quando necessário, encaminhando para a Assemblel
Geral para deliberação;

111 - Reunir-se mensalmente ou quando julgar conveniente;

IV - Fiscalizar a gestão econômico-financeira da entidade;

V - Elaboração de parecer das contas da entidade, as quais deverão ser
aprovadas em Assembleia Geral.

CAPITuLOU

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 40 A eleição da Diretoria e do Conselho FIScal será realizada no mês de

maio, sendo de 02 (dois) anos o mendato dos membros da Diretoria e do Conselho

Fiscal, na seguinte forma:

I-A Assembleia Geral que convocar as eleições elegerá a comissão eleitoral

de 03 (três) membros, cabendo à mesma dirigir o processo eleijoral;

11 - Não será permitido o voto por procuração;

111 - Somente poderá votar o associado que estiver quite com a Tesouraria;

lV - Apurados os votoS e n:sotvidas as impugnações, se houver, o Presidente

da mesa proclamará os eleitos e a posse se dará de imediato, assumindo o exercício
ao final da Assembleia Geral.

Art. 41 A convocação das eleições dar-se-à através de publicação de edijal,

com no mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, o qual será veiculado em um jornal

impresso de circulação regional e publicado em outros meios digitais, garantindo-se a

convocação pessoal dos associados por meio eletrônico (e-mail).

Parágrafo único: A forma de convocação deverá obrigatoriamente conter data,

local e horãrio das novas eleições bem como o prazo para as insaições das chapas.

Art. 42 As inscrições das chapas deverão ser feitas por escrito, até dez dias

antes da eleição, observados os seguintes itens:
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I - Não será permitido o registro de candidato, embora para cargos dífe~, ~ 1
em mais de uma cha~ .ou para mais de um cargo na mesma chapa; ~1.1''7;>. ~~~~.~'8~l

J::C,l'()~a '.
,\L'11- No caso de. duplicidade de nomes, prevalecera a inscrição da chapa cujo ~ ~~_ •/

registro tenha sido feito em primeiro lugar, indeferindo-se o registro da que vier em .o..p r r"OTO
seguida,masfacultand~ a substituição do candidato no prazo improrrogável de 48

(quarenta e o~o) horas após a notificação para tanto;

111- O candidato não pode exercer cumulativamente cargos na Diretoria e

Conselho Fiscal.

IV - Não será permitida a candidatura de mais de um membm do grupo familiar

no mesmo pleito, seja para a diretoria e10u conselho fiscal.

Parágrafo único: Poderão participar do processo ele~oral todos os associados

regularmente insaitos com direito a voto, que será seaeto e universal.

Arl 43 No caso de insaição de apenas uma chapa, será adotado o sistema de

voto por aclamação na assembleia geral.

Parágrafo único: Se a votação não for por aclamação, será adotada cédula,

onde conste a relação nominal de todos os candidatos e os cargos a que concorrem

ou o número e nome de inscrição da chapa, a critério da Comissão Eleitoral.

Art. 44 O resultado da votação será apurado imediatamente após a eleição,

sendo que a Comissão eleitoral, depois de decididos eventuais recursos, empossará

de imediato a diretoria eleita.

CAPiTULO IJI
DA DISSOLUÇÃO

Arl 45 A dissolução da associação dar-se-á somente por decisão da

assembleia geral, especialmente convocada para este fim e com o quórum mínimo de

dois terços (213) de seus cadastrados.

Parágrafo único: No caso de dissolução da associação o seu patrimônio será

doado a qualquer entidade com finalidades afins a critério da assembleia geral que

de~berou pela dissolução.

é~
'- . ---
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Art 46 Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio liquidai .

depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais, serão destinados ã ~1~i'OJ3.t1;;i.~:I

entidade de fins não econômicos congênere, preferencialmente localizada na mesma ~~ .. .\Yt/~

'- d d '00 d I ciad' . stil' . - .. I stad I ~ folha ~reglao. evendo ser ell ra o peos asso os. a In U1çaOmUnlClpa, e ua ou ~ ~ ~

federal, de fins idênticos ou semelhantes. "; 1\9 G-,'
.() ;\>f) .•." ( ("

Parágrafo único: Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou

no Território, em que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas

neste artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do

Município, do Estado, do Distrito Federal ou da União.

CAPiTULO IV

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 47 Os membros da assocraçao, individual ou coletivamente, não se

responsabilizarão solidariamente ou subsidiariamente pelos encargos que seus

representantes constituírem.

Art 48 Para celebrar as parcerias previstas nesta lei, as organizações da

sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam,

expressamente:

I - Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância
pública e social;

11- Escrituração de acordo com os principios fundamentais de contabilidade e

com as Nonnas brasileiras de Contabilidade; (Redação dada pela lei nO 13.204 de

2015).

Art. 49 Os casos omissos neste estatuto serão decididos em diretoria, com

recurso à Assembleia Geral.

::
Art. 50 O presente EstaMo entra em vigor na data de sua aprovação pela,

Assembleia Geral, devendo a Diretoria providenciar o seu registro e publicação nos

termos da lei.

Art. 51 São sócios fundadores:

"li.,

~

~
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PRESIDENTE: Catia Crisliane Pumhagen Franzoi, de nacionalidade BraS~eira,\ .~

estado civil: Casada, profissão: Do lar, Cédula de identidade nO7RI1.428.159 SSP/SC,~:t < • ',.,,".,
.Il.' Q.~~

CPF 543.420.749/15. $v . . 1C'"li Folha ';,
VICE.PRESIDENTE: Diones Maria F. Godín, nacionalidade Bras~eira, estadO\N~~~-l

civil: casada, profissão: Professora aposentada, Cédula de identidade nO5.314.080RS, 'l'f)~ •••(C"

CPF 306.256.880/15.

PRIMEIRO SECRETÁRIO: Sandro LuÍZMaas, nacionalidade Bras~eiro, estado

civil: soReiro, profissão: Pedagogo, Cédula de identidade nO 4R11.801.984, CPF

654.313.759-20.

SEGUNDA SECRETÁRIA: Cannen Dulce KoIf, nacionalidade Brasileira, estado

civil: Viúva, profissão: Professora aposentada, Cédula de identidade, nO51.240.580,

CPF 280.399.550/68.

PRIMEIRO TESOUREIRO: Uno Carlos Franzoi, nacionalidade Brasileiro,

estado civil: Casado, Corretor de Seguros, Cédula de identidade nO556.923.969-91,

CPF 1.045.27317.

SEGUNDA TESOUREIRA: Claudia Rocha dos Santos, nacionalidade

Brasileira. estado civil: Divorciada, profissão: Corretora de Imóveis, Cédula de

identidade n° 5.021.974.612 RS, CPF 564.241.750/91.

DIRETORA SOCIAL: Márcia Eliane Lorenzoni, nacionalidade Bras~eira, estado

civil: Divorciada, profissão: Educação Fisica, Cédula de identidade nO3.795.677, CPF

680.825.920/87.

DIRETORA DE PROJETOS: Fabiana Lorenzoni, nacionalidade Brasileira,

estado civil: soReira, profissão: Educadora Especial, Cédula de identidade nO

47.35.560, CPF 908.531.990/00.

CONSELHO RSCAL

Vltorino de Oliveira, nacionalidade Brasileira, estado civil: casado, profissão:

Policial Militar, Cédula de identidade n" 1.962.099-3, CPF 656.918.229134.

Isabel Camacho de Oliveira, nacionalidade Brasileira, estado civil: casada,

profissão: Do lar, Cédula de identidade nO2.688.031/8, CPF 798.409.149/87.
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Jamara Oolzan, nacionalidade Brasileira, estado civil: Divorciada,

Fonoaudióloga, Cédula de Identidade n' 1.140.831~, CPF 924.219.469n2.

SUPLENTES

Mariza Gianotti, nacionalidade Brasileira, estado civil: Divorciada,

Empresária, Cédula de identidade n' 3.822.446, CPF 024.726.289n8.

Marlene Cecchin, nacionalidade Brasileira, estado civil: sotteira, profissão:

Pedagoga, Cédula de.identidade n' 7.043.651.988, CPF 684.562.550/68.

Art. 52 Compõem a Diretoria e Conselho Fiscal, eleitos na primeira assembleia

de fundação da Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Utoral SC.

Balneário Camboriú, 03 de junho de 2019.

-
Uno Carlos Franzoi

Presidente da AMA Litoral SC

Associação de Pais e Amigos do Autista
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nos Franzoi

Presidente

Greice Holler

Secretária nomeada

,., F. 111uU'"'h<,,:..l'" ~-~

li/r """/ •....~ "li

(i '-~
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO ~ ~
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA - AMA~'\'<')'l!li&"''';f''
LITORAL SC ~. -...~••

g; F lha '"
Aos três dias do mês de junho de dois mil e dezenove. na sede da AssociaçãO:l;N;~B~'!'
de Pais e Amigos do Autista - AMA Lrroral SC. inscrita no CNPJ sob n°. ~ '-"tt c'
08.825.233/0001-35. srruada nesta cidade de Balneário Camboriú, á Rua: 2080 ~fl,"nrr'
n051, no Centro, reuniram-se os associados identificados na lista de presença
que, assinada por todos, fica fazendo parte integrante da presente ata para todos
os fins de direito, com o objetivo de deliberar atteração do estatuto da
associação, na forma proposta do edrral de convocação enviado a todos os
associados nos termos das disposições contidas no artigo 13° do estatuto
vigente. Assumiu a presidência da Assembleia a Sr. Uno Carlos Franzoi, que
convidou o Sra. Greice Holler, para secretariar a reunião, ficando assim
constituida a mesa. A assembleia seria iniciada no horário das 019hOOm,mas
não teve quõrum em primeira chamada, vez que não se atingiu a maioria
absoluta dos associados. Ás 019hs30m, em segunda convocação, instalou-se a
assembleia com o quõrum existente para sua realização, na forma do Artigo 14°
do estatuto vigente. Dando o presidente inicio aos trabalhos, submeteu aos
presentes a proposta de atteração do estaMo da associação. Assim ferro, logo
em seguida, as cláusulas foram colocadas em votação, tendo sido aprovadas de
fonna unânime pelos associados presentes todas as alterações propostas para
o estatuto (conforme segue anexo). Nada a mais havendo a tratar o presidente
da AMA Lrroral SC Sr. Uno Canos Franzoi de po n a a assembleia e
para constar, eu Greice Holler secretaria nome da r assembleia lavrei
a presente ata.

--_._~--

..

Advogado

OAB/SC 12521
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AMA urooAI. se

Aw- ""'I'" de Pais e Amigos do Autista
utiAdade Pública Munidpal-lei nl!49n /2f,/02/'2008
Util"KIadePúbIkiJ ~~I-lei oI!'15.642/28/11/2011
Utilidade Pública ft:'der;;Il-lei RI!2..l29/27/05/2013
CEBASPortaria N262. de 7J/CY5/2fJOS

ATA DA ASSEMBlÉIA GERAL ORDINÁRIA DA AMA UIORAL se
REALIZADA NO OlA 18 DE SETEMBRO DE 2019

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, em primeira chamada às
dezenove horas e a segunda mamada às dezenove horas e trinta mmutos. reuniram-se em
Assembleia Geral Ordinária na sede da AMA Litoral se. Associação de Pais e Amigos do Autista,
sita a rua dois mil e oitenta no centro de Balneário Camboriú, os membros associados na
institutção. O Presidente Uno Carlos Franzoi deu as boas vindas aos presentes e deu int60 a
Assembleia On:Iinária para a escolha da diretoria.. Da mesma fonna, o presidente explanou a
respeito da prestação de contas das atividades desenvolvidas do exercicio do ano de 2017/2019.
Previamente anaflSadas e aprovadas pelo mnselho fiscal logo o presidente justificou novamente
que votação da diretoria não OCOITeuem maio 2019. pois houve alteração do Estatuto, sendo que
se baseamos no Estatuto antigo. Em seguida, o presidente deu inicio ás eIetções da diretoria
executiva. Não havendo manifestação o presidente fez a indicação de alguns nomes, os quais
foram aclamados por YOtâção_ Assim, foi eleita a Diretoria. com a seguinte composição:
Presidente: Uno Carlos Franzoi, mrretor de seguros. Nacionalidade BrasIleiro. casado. portadora
da cédula de identidade 0'1 1..045373-37 e inscrito no CPf sob n!! 558.923.969-91, residente a
Avenida Brasil. 0'1 3590. apto 901, bairro centro, Balneário Camboriú/SC; VK.e-f'lesidente: Oaudia
Rocha dos Santos. corretor.l de imóveis. divoniada. portadora da cédula de identidade n2
34664366 e inscrita no CPF sob n2 564.24L750-91. residente à rua lOOl. n2235, apto 54 Bairro
Centro,; Primeira Seal!tária: Greice HoeIler. vendedora. Nacionalidade Brasileira, casada,
portador"a da cédula de identidade n2 4486400 e inscrito no CPFsob n2 052.488319-03, residente
na Rua 906, 02130, apt. bairro centro - Balneário camboriú/SC; Segunda Seoetária: Ana Lúcia
Rodrigues Motta, do lar, Nacionalidade Brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 02
8044729864 e tnscrito no CPF sob 633.455.1()().()6, residente a rua 1500, n1352, apt 101, bairro
centro - Balneário camboriú /se; Plimeiro Tesoureiro: Eduardo Engler da Frota, corretor de
imóveis. Nacionalidade 8rcIsiteiro, casado, portadora da cédula de identidade n9 5014207798
SSP/RS e insaito no CPFsob n2 559.744.730/00 residente à rua 224, n285, apto: 301. bairro Meia
Praia -ltapema/SC; secuncta Tesoureira: Geovana Mtchefle Gonçafves Uns ReM::hantt,professora.
Naóonartdade BrasIleira, ~a, portadora da cédula de identidade n!l 32541023 e inscrito no CPF
sob 022.812349-67. residente a rua Araranguá, n2637, baírro Municípios - Balneário Camboriú
/se; Conselho Fiscal foram cleitos James Oey Corrêa, profissão professor, NacionaHdade
Brasileira, casado, portadora da cédula de identidade n2 4/r-3.059.603 e inscrito no CPF sob n2
920192349-04, residente a rua Brás Cubas, n2 111. apto: 103, bairro Parque dos Bandeirantes -
Balneário Cambofiú/SC; MíIene Raquel Germani Becker, profissão do lar, Nacionalidade Brasileira,
casada. portadora da cédula de identidade n9 n43511 e inscrita no CPF sob n2 023.658.360-38.
residente a rua Bahia, n2 213, bairro Estados - Balneário Camboriú/SC; Paloma Ariane MoeUer e
Silva, auxiliar administrativa, Nacionalidade Brasileir.I, divorriada, portadora da cédula de
identidade n2 4626767 e inscrito no CPF sob n2043.809.109-46. residente a rua Dom José, n220,
bairro Vila Real - Balneário camboriú/SC; e como suplentes foram eleitos tka AJaújo Harbs
Couto, profissão do lar. Nacionalidade BraSIleira, casada, portadora da cédula de identidade n!!
4536489 e inscrito no CPf sob n!! 050.247.429-74, residente a rua 990, n2283, apto:l01, bairro

Rua2080. n. 51, Certtro- 8aloeárioCamboriú/SC- Fone: (041}3264-0244
CNPJ: 08..B2S233/OOO1-35

E-mail amalitoralsc@hotmail.com - amalitoral.bIog5poLmm

mailto:amalitoralsc@hotmail.com
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Associação de Pais e Amigos do Autista '! ~ '"
Utilidade Pública Munidpal-lei 09 4977/26/02/2008 ffi g
Utilidade Pública Estadual- lei n!! 15.642/28/11/2011 " _
Utilidade Pública Federal-lei n9 2.U9/27/0S/2013 Iff'WJ#
aBAS Portaria N!!62, de 27/05/2005 ~ ("'l} ~./ 'C/A

. olha \
Centro - Balneário Camboriú/SC; Mareei de Oliveira Nied1el, atendente. Nadonalidade Bra5il~~2...1J2-~
casado, portadora da cédula de identidade nº7.732.787 e inscrito no CPF sob nº 028.049.94O-():k Q.. ("
residente a rua Bahia, oº213, bairro Estados, Balneário Camboriú/SC;. Ficou então decidido PO~O"'n('(''''
todos que o mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal será de vinte e quatro meses, iniciando,
portanto nesta data e encerrando no dia dezoito de setembro de dois mil e vinte e um. Tomando
posse, os novos diretores agradecem a confiança, e o presidente em exercício da por encerrada a
reuniãoás vinteho e arenta e cincominutos.

U d"Carlos Franzoi Greice Hoeller

Presidente Primeira Secretária

Dou ri, Balntirto C
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Rua 2080, n" 51, Centro - Balneário Camboriú/SC - Fone: (047) 3264 - 0244
CNPJ:08.825.233/0001-35

E-mail amalitoralsc@hotmail.com-amalitora1.bloRSPOt.com
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Z";'JW,'t., REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIIj folha '%.
J:!f~~ ESTADODE SANTACATARINA '" ~"h ".~rI. MUNiCípIO E COMARCADE BALNEÁRIOCAMBORIÚ"; N2~ C'
~~~ :1 -, Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais e de Interdi~Jt~ q~'"

e~-~. ~ - Tutelas e das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos "'1"\

. . .. KAIRACRISTINADA SILVA
" '- Oficial Interina

CERTIDÃO DE BREVE RELATO PESSOA JURíDICA-
LIVRO A

CERTIFICO para os devidos fins e a pedido da parte interessada que revendo os
registros constantes no arquivo de Pessoas Juridicas neste Oficio, neles,
constam os registros dos Atos Constitutivos da AMA L1TORAL-SC,
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA, inscrita no CNPJ n'
08.825.233/0001-35, tais como:

Ata de Fundação sob n' 2674, Livro A-12, IIs.162, aos 16.04.2007
Estatuto Social sob n.2675, Livro A-12, IIs.163, as 16.04.2007;
Ata sob n' 3465, Livro A-16, IIs.153, as 13.04.2009;
Ata Alteração de Endereço sob n. 3491 Livro A-16, IIs.179, aos 29.04.2009;
Ata sob n' 3876, Livro A-18, IIs.164, aos 29.12.2009;
Ata sob n' 4757, Livro A-24, IIs.95, aos 06.12.2011;
l' alteração Estatuto sob n. 5307, Livro A-28, flsA5, aos 15.03.2013;
Ata sob n' 5567, Livro A-3D, IIs.5, aos 15.08.2013,
Ata sob n' 5684, Livro A-3D, IIs. 122, aos 03.12.2013;
Ata sob n' 5685, Livro A-3D, IIs.123, aos 03.12.2013;
Ata sob n' 6520, Livro A-36, IIs.58, aos 26.10.2015;
2' alteração Estatutária sob n.7212, Livro A-40, IIs.150, aos 21.06.2017;
Ata sob n' 7378, Livro A-42, IIs.16, aos 01.11.2017;
3' alteração Estatutária sob n. 7925, Livro A-45, IIs.113, aos 21.06.2019;
Ata sob n' 8114, Livro A-47, IIs. 02, aos 13.11.2019;

Denominação: AMA L1TORAL-SC, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO
AUTISTA,

< CNPJ: 08.825.233/0001-35
Sede e foro: Rua 2080, n.51, Centro, Balneário camboriú-SC, CEP:88330-452,
Duração: é por prazo indeterminado;
Objetivos: l-Atender pessoas com autismo, observando suas caracteristicas,
promovendo sua inclusão social, integrando-as na vida comunitária e de seus
familiares; 11-Oferecer o serviço de atendimento educacional especializado ás
pessoas com autismo, com suporte técnico ao ensino regular onde estas
estiverem matriculadas; (...)
Diretoria 2019/2021: Presidente: Lino Carlos Franzoi; Vice-Presidente: Claudia
Rocha dos Santos; Primeira Secretária: Greice Hoeller; Segunda Secretária:

Lúcia Rodrigues Motta; Primeiro Tesoureiro: Eduardo Engler da Frota;""'O<! E Do•. ""J'+- ~~ Continua na próxima pagina ...(Folha 1/2)

~ <;1 ~!* V'} Ofício de gislros Civis das Pessoas Jurldicas e de Titulos e Documentos. Rua 1926, 1140, Centro. Balneário
\\~ ~ Camboriú. se -CEP: 88330-478 - rcivil.bc@gmail.com.(47)2033.2732
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, ,'J...~ . REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
. >!L~. ESTADO DE SANTA CATARINA" fZj MUNiCípIO E COMARCA DE BALNEARIO CAMBORIÚ

Tutelas e das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos
KAIRA CRISTINA DA SILVA

Oficial Interina

CERTIDÃO DE BREVE RELATO PESSOA JURíDICA-
LIVRO A

Segunda Tesoureira: Geovana Michelle Gonçalves Lins Reichardt; Conselho
Fiscal: James Cley Corrêa; Miine Raquel Germani Becker; Paloma Ariane Moeller
e Silva; Suplentes: Ilca Araújo Harbs. Mareei de Oliveira Niechel.

Era o que continha até a presente data.
o referido é verdade e dou fé.

Balneário Camboriú. se, 14 de novembro de 2019.
Poder Judiciário

[!]~.~[!]Estado de Santa Catarina
'~ll;i:~;:..i.~W Selo Digital de Fiscalizaçao
• ," rr'S.'~ Isento. ,>
:. ',~ FPT51324.7F14
[!L. ~~~Conflra osdadosdoatoem:

http://selo.tjsc.jus.brl

NOME DO OFICIO:
Oficio de Registros Civis das Pessoas Jurídicas e de
Titulos e Documentos
OFICIAl. REGISTRADOR
KAIRA CRISTINA DA SilVA
MUNlclpIOICO!AARCAlUF: Balneário Camboriú - se
ENDEREÇO.

Rua 1926, 1140, Cenlro - CEP: 88330-478 -
rcivil.bc@gmail.com.(47)2033-2732
D,glladO w: Alia0 Benc:~. CaMllho

Emolumentos
1 Cenidão de documentos registrados pela primeira folha
• Isento
1 Selo de Fiscalização isento (FPT51324.7F14). Isento

Total: Isento

(Folha 2/2)

Oficio de Registros Civis das Pessoas Juridicas e de Titulas e Documentos - Rua 1926, t 140, Centro. Balneário
Camboriu. SC. CEP: 88330-478 • rcivil.bc@gmail.com • (47) 2033.2732
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mailto:rcivil.bc@gmail.com.472033-2732
mailto:rcivil.bc@gmail.com


.

.-

--'~'-

--



_.•. ~ P R E F E I T U R A

S BALNEARIO
~CAMBORlO

PARECER PROCESSO N' 2019036909

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei Municipal 3815!201S

Balneário Camboriú, 04 de Dezembro de 2019.

Assunto: Edital n." 004/2019 - CMDCA-AMA LITORAL SC.

Entidade Requerente: CMDCA - AMA LITORAL Se.
Órgão da Administração Pública: Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social- Fundo- Municipal da

Criança e do Adolescente -FMDCA

1) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

A formulação, proposição e formulação do Edital de Chamamento Público está em acordo com o as
determinações do artigo 27, S 1D, julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, nos termos
desta Lei 13.019/2014, constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com recursos
de fundos específicos.

Dessa forma, é lícito tanto a formulação quanto o julgamento das propostas por Conselho
específico.

2) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da
parceria prevista nesta Lei;

A proposta se identifica com interesse do município em promover o atendimento interdisciplinar li
(54) cinquenta e quatro crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista - TEA do município de
Balneário Camboriú se na AMA Litoral Se.

3) Da viabilidade de sua execução;

A proposta de plano de trabalho se mostra bem montada c viável a sua execução tanto pela entidade
quanto pelo Conselho específico.

4) Da verificação do cronograma de desembolso;

Foi possível verificar que o cronograma de desembolso se mostra viável, em vista de ser informada
a dotação e o crédito orçamentário disponível.

5) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução
da parceria. assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

BALNEÁRIO CAMBORJú. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 1Bairro das Nações - SC 1Cep 88.338-900 1Fone: +55 47 3267.70841 Fax: +55 47 3367.1626

www.balneariocamboriu.5c.gov.br

http://www.balneariocamboriu.5c.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei Municipal 3815/2015

...•..t P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
~CAMBORlO

~:~"c:.c:-:~' \.- .... "
O" ,.

(, .,;o ,,,...",
1-' ~ . /, ;. '.'".r.... ,,\.z, <J,,'~.; I,~. ,cc ....
,v y~ /,..e;

'---..-. .'

As fiscalizações serão feitas através da tomada de contas pela Secretaria de Desenvolvimento e
Inclusão Social, por meio de relatório do gestor da parceria, a ser homologado peja Comissão de
Monitoramento e Avaliação específica do Conselho, ressalvada a competência da Comissão de
Monitoramento de Avaliação para promover a fiscalização da parceria, nos termos do Decreto 0.°

8.655/2017, artigo 2°, inciso e), sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de
controle, nos tcnnos do artigo 60, da Lei 13.019/2014, por meio de visitas em loco e relatórios apropriados.

6) Da designação do gestor da parceria;

Foi designado o Senhor (a) Haydeé Isabel Assanti - matrícula nO 7609, assistente

administrativa como gestor da parceria.

Conclusão: Esse parecer é pela APROVAÇÃO da proposta de parceria, com as seguintes condicionantes.

( ) Apresentação de parecer juridico (Artigo 35, VI, Lei 13.019/2014
( ) Apresentação das certidões negativas (Artigo 92, Lei Orgânica do Município de Balneário Camboriú)

Atenciosamente,

Vict
Secretario de Controle

Matrí

s
Transparência Pública

BALNEÁRIO CA.MBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinaman:a. 320 IBairro das Nações - se ICep 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084\ Fax: +55 47 3367.1826

www.balneariocamboriu.sc.go ••..br

http://www.balneariocamboriu.sc.go
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
GABINETE DO PREFEITO
PROCURADORIA GERAL DO MUNiCíPIO

PARECER PRGR n0551'O/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2019 - CMDCA
ENTIDADE: CMDCA - AMA LITORAL.
PROCESSO: 2019036909.

PARECER JURÍDICO

~'""" •..,~.""i P R E f E I T5ff:l BALNE .
~~,. CAMB~--i'

Nos termos do inciso VI do artigo
13019/14, aprovo o presente procedimento,
apenas observar o apontado às fls. 128.

35 da lei
devendo-se

É o parecer.
Salvo melhor juizo.
Ba1.Camboriú, 09 de dezembro de 2019.

~~ANTÔ O C . tó PEREIRA JR
P CURADOR - OAB/SC 6318

Balneário Camborlú - Capital Catarlnense do Turismo. CNPJ &3.102.285/0001.07
Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal. CEP 88338-900 - (47) 3267-7071



16/1212019 Consulta Regulandade do Empregador

__ V_o_ll_a_r__ II__ I_m_p_,_,m_Ir__

CAI
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 08.825.233/0001-35
Razão Social:AtvlA LITORALSC
Endereço: RJOAOSEBASTIAODot>lINGOS081 NOVAESPERANCAI BAlNEARIO

CAMBORIUI SC/88336-230

------

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra~se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servira de prova contra cobrança de
Quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/12/2019 a 06/01/2020

Certificação Número: 2019120802073624943265

Informação obtida em 16/12/201908:37:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:!/consulla-crt.calxa gov br.consullacrt'pages.'consullaEmpregador./sf 1.'1

http://www.caixa.gov.br


FI, I~}_,
PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TFABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: .~. LITORAL SC
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 08.825.233/0001-35

Certidão nO: 192136685/2019
Expedição: 16/12/2019, ãs 08:38:04
Validade: 12/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

Certifica-se que AMA LITORAL se
(MATRIZ E FILIAIS), inscr i to (a) no CNPJ sob o nO
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores06.625.233/0001-35,

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,
na Resolução Administrativa n° 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://W.1..Il.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a0.'5
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



AMA LITORAL SC
Associação de Pais e Amigos do Autista

Utilidade Pública Municipal- Lei n° 4977/26/02/2008
Utilidade Pública Estadual- Lei n° 15.642/28/11/2011
Utilidade Pública Federal- Lei n° 2.129/ 27/05/2013

CEBAS n° 62, DE 27/05/2015

Balneário Camboriú, 16 de dezembro de 2019.

Declaração

A Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral se, CNPJ
08.825.233/0001-3, estabelecida na rua 2080, na cidade de Balneário Camboriú;

~~p~~~e~s~i~~~&~s~~.wlici~a
prefeirura de Balneário Camboriú a baixa do valor no qual esta sendo cobrado em

questão, encontram-se em discussão no Processo Administrativo Protocolo nO 06512019.

Por este motivo no momento apresentamos a certidão positiva com efeito negativo,

tendo o mesmo valor legal, logo a regularização seja feita pela prefeitura estaremos

encaminhando a atualizada.

Atenciosamente,

loCa los ranz01

Presidente da AMA Litoral SC

Rua 2080, nO51. Bairro Centro - Balneário Camboriú/SC - Fone: (047) 3264-0244
CNPJ: 08.825.233/0001 -35

E-mai1: amalitoralsc@hotmaiJ.com

mailto:amalitoralsc@hotmaiJ.com


16,'12'2019

MINiSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria..(;eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DiVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: AMA LITORAL se
CNPJ: 08.825.233/0001.35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditas tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os ôrgãos e fundos püblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ünico do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://WlNw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBfPGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:38:26 do dia 16/1212019 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 13/0ô/2020.
Côdigo de controle da certidão: 40FD.2522.FF52.8685
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l'



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇAO E TRIBUTOS

••.• PilEFEITUIl~

~ BALNEARIOt~.sCAMBORJU-
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS

EDUARDO MACHADO MAFRA, Diretor de

Departamento de Arrecadaçao e Tributos da

Secretaria Fazenda do Município de Balneario

Camboriú. Estado de Santa Catarina, no

exercício de suas atribuiçóes legais. etc.

Certifica em atenção ao requerimento formulado por AMA LITORAL se .
inscrita no CNPJ n' 08.825.233/0001-35, Código único nO144780, que após consulta ao

sistema informatizado do município, inexiste débito im~ditivo para expediÇào de

certidão positiva com efeito negativo de débitos fiscais tributarias em nome da contribuinte

citada

Obs.: O débito em aberto referente a TAXA ALVARÁ. exercicio de 2019,

parcela 1. encontram-se em discussào no Processo Administrativo Protocolo n" 065/2019,

Era o que me cabia certificar.

E, por ser verdade, firmo a presente.

alneano Cambonú (SC). 13 de dezembro de 2019.,

~

'

\ "EDUARD ACHI\DO MAFRA
\\\\\'-

Diretor de Oepartamehto'de Arrecadação e

~~~\CertIdão valida por 30 (trinta) dias, cont~os , data de em~sao,em epígrafe, nos termos
do artigo 288, ~1° do C M (Lei nO.223/1973),L \. ----/

6,ln'''IO C,ml)oriu - C.pltal c,"fiR'"" dO Turismo - CNPJ 13.102.215/0001.07
R••• Dlnlmlre_, 320 _ Paço Munlelp.l - CEP 88338.'00 -1.7) 3267.7013
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16/1212019

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Balneârio Camboriú -
CERTIDÃO

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO NO: 7055251 FOLHA: 1/1

À vista dos registros civeis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Calarina da Comarca de Balneário Camboriu. com distribuição anterior à dala de 1511212019. verificou-se NADA
CONSTAR em nome de:

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça:

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário:

c) a autenticidade deste documento podara ser confirmada no endereço eletrônico http:ft .•••.•.•••••••••.tjsc.jus.br/portaLopção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital. a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central. Eduardo luz. Norte da
Ilha. Fórum Bancário e Distrital do Continente:

e) certidão e expedida em consonância com a lei nll 11.10112005. com a inclusão das classes extrajudiciais: 128-
Recuperação Extrajudicial e 20331 • Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão e válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível atraves do endereço https:llcerteproc1g.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão e isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias.

Balneário Camboriu. segunda.feira. 16 de dezembro de 2019.

PEDIDO W:
9677747

111111111111111111



ESTADO DE SANTA CATARI NA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS
------

Nome{razãosocial) AMA LITORALse
CNPJfCPf. 08.825.233/0001-35
(SoliCllante sem msc(rçi!o no Cadastro de Contrlbumtes do ICr,15!SC)

Esta certidão e valida para o numero do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante. que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas. é certificado
que não constam. na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado. relativas aos tributos,
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal
Número da terllcl~o'
Data de emiSsão
Validade (Lei nO39313/66, Art 158,
mo(Meado pelo artt90 18 da Lei n
15510111 J

A autentICidade desta certld~o deverá
http!/Vrwwsefsegovbr

LeInO3938166. Art 15j
190U0139j261S9
16/12/201908:35.52

Ul0212020

ser confirmada na página da 5e':relana de Estado da Fazenda na Intemel. no endereço'

Este clocumento fOI assinado digitalmente
Impresso em 1611212019083552
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ESTADO DE SANTA CATARINA ~ 8ALNEAllIO
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ ,~ -
SECRETARIADEDESENVOLVIMENTOE INCLUSÃOSOCIAL " m J CAMBORlU
FUNDOMUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA l,

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Df3~
BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC --

TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA N"013/2019

Minuta do Termo de Colaboração que entre si celebram a
Prefeitura Municipal de Balneãrio Camboriú, por intermédio da
Secretaria Desenvolvimento e Inclusão Social e a OSC
Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral SC

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno,
com CNPJ na 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, na 320, por
intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada por Anna Christina
Barrichello, Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social, CPF 757.039.559-04, e a
Associação de Pais e Amigos do Autista - AMA Litoral SC, inscrita no CNPJ sob na.
08.825.233/0001-35, com sede na Rua 2.080, na 51, Centro, Balneário Camboriu,
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo
presidente Lino Carlos Franzoi, CPF 558.923.969-91, residente na Avenida Brasil, 3.590,
apt. 901, Balneário Camboriú, resolvem celebrar o presente TERMO DE
COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar na 101, de 04 de maio
de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual,
na Lei na 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo
administrativo n0013/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público tem por
objeto o projeto de reabilitação à crianças e adolescentes que possuem Transtorno
de Espectro Autista, atendimento interdisciplinar a cinquenta e quatro (54) crianças
e adolescentes com TEA do município de Balneário Camboriú, durante o ano de
2020, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

1_

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da
administração pública, contemplando neste a designação do gestor do Termo de
Colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo
que, a administração pública poderá valer-se do a écnico de terceiros, delegar
competência ou firmar parcerias com órgãos ou enti de u em próximos ao
local de aplicação dos recursos;

I I

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight

egoncalves
Highlight



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOE INCLUSÃOSOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à
comissão de monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação
e no ajuste das metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo,
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas
responsabilidades;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na
execução do objeto da parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o
objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k) fornecer manuais especificas de prestação de contas às organizações da sociedade
civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em
meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu
conteúdo;

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serã
submetidos à Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebiment
destes, assumindo o compromisso de devolução no estado inicial, se for Ocaso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execuçã a
parceria;

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o
objeto;

-

o) emissão de parecer jurídico do órgão de ass
administração pública acerca da possibilidade de ceie

p) fornecer plataforma eletrônica pa
decorram, permitindo a visualização por

consultoria jurídica da
ceria;

tOd9'sos atos que dela
adõ. Enquanto não for



------ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
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implementada pela Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestações de conta
se darão por meio físico,

11- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVil:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de
Colaboração;

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos
em que exerça suas ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no que couber, as informações requeridas no parágrafo único do
art. 11 da lei nO13.019/2014 e serviços disponibilizados pela organização a comunidade
através deste Termo de Colaboração;

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às
informaçôes referentes aos instrumentos de transferências previstas pela lei nO 13.019,
de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto;

d) zelar pela integridade fisica dos bens, objetos e materiais cedidos a titulo de comodato,
inclusive no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando
for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede,
consulta ao Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o
plano de trabalho;

g) Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes
com recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem será gravado com
cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da
propriedade à administração pública ou outra pessoa jurídica de igual natureza que
preencha os requisitos desta lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da
organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção;

f' ICLÁUSULA TERCEIRA. DOS REQ

h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional pa'f,
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento O{S
metas estabelecidas.
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3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil deve
comprovar:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e
social;

II - escrituração contábil de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e
com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

111 - ter no mínimo, 1 (um) ano de existência. com cadastro ativo, comprovados por meio
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

IV - experiência prévia na realização. com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

V - possuir instalações. condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.

3.2 - Para celebração do Termo de Colaboração, as organizações da sociedade civil
deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária. de contribuições e de dívida
ativa municipal;

II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de eventuais alterações ou. tratando-se de sociedade cooperativa,
certidão simplificada emitida por junta comercial;

III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por el
declarado;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser execu do fiel
de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de r ê
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

nte pelos partYes, -
do cada uma
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4.2 . Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judiciai, a
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I . retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais
bens;

II . assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado peia organização da sociedade
civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

5.1 . O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano
de Trabaiho para a consecução de seu objeto.

5.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente
vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência retroativo.

5.3 . O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 . A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados,
até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes
informações e documentos:

í . material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

11• relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for
o caso; e

111 . comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido,
treinado ou capacitado, quando for O caso.

--

9 1.0 A organização da sociedade civil prestará conta
de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência d
se a duração da parceria exceder um ano.

ursos recebidos no pr
u à final e cada mê

,
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~ 2.° A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual
de prestação de contas que deverá ser fornecido pela administração pública.

~ 3.° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.

~ 4.° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento
das normas pertinentes.

~ 5.° A anáiise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados
alcançados.

~ 6.° A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o
montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração.

6.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que
possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão
considerados originais para os efeitos de prestação de contas.
Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais
que compõem a prestação de contas.

6.3 - A administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios
elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

ii - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e
os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art.
67 da Lei nO 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das
ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus beneficios;

11 - os impactos econômicos ou sociais;

lii - o grau de satisfação do público-alvo; I•
I

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de c
observará os prazos previstos na Lei nO 13.01
alternativamente, pela:

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
I
'nistração pública

ae'i71iiido concluir,
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-

I - aprovação da prestação de contas;

11- aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

111- rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada
de contas especial.

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo
para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

~ 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

~ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos
termos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo
de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as
contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres públicos;

11- nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de
seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidéncia de juros de
mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos
e metas estabelecidos no plano de trabalho;

,
,a) omissão no dever de prestar contas;

11- regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta
de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

111- irregulares, quando comprovada qualquer das seg
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b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconõmico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos,

6,9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de
contas ou por omissão em relação à anáiise de seu conteúdo, sendo permitida delegação
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação,

6,10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irreguiar, após exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açóes
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de
trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da organizaçáo, cuja
mensuração econõmica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não
tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7,1 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CiViL devidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão
admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração,

7,2 - Não ê permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com
alteração da natureza do objeto,

7,3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a
efetivação de alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do
Termo de Colaboração,

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

8,1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam,
direta ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia
ou de outras atividades exclusivas do Estado;

11- prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativ
do Estado,

111- utilização dos recursos físicos em desacordo co

8,2 - Ficará impedida de celebrar qual
organização da sociedade civil que:

ia
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-

I . não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

111- tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,
exceto se:

a) for sanada a irreguiaridade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sançôes, pelo período que durar a
penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da lei
federal 13.019/2014 ou da legislação específica e receber como sançôes: advertência,
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos;

io de cargo em co issão

)
b) julgada responsável por falta grave e ina
ou função de confiança, enquanto d a i

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas p r
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em deci o
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
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c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, 11e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

!i 1.° Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos
no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que
não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que
precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

!i 2.° Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar
parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja
responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

!i 3.° Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no !i 20, não serão considerados
débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou
que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em
situação regular no parcelamento.

!i 4.° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e
de políticas públicas.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas
da Lei nO 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civií parceira as seguintes
sanções:

I - advertência;

11- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11e 111são de competência do
Secretário Municipal responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de Controle
Governamental e Transparéncia Pública poderá agir quando observada inércia da
administração pública, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a o er requerida após dois
anos de aplicação da penalidade.
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9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de Infração relacionada à execução da
parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
da Infração.

CLÁUSULA DECIMA • DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da
avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a
publicidade dessa intenção, observando a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução
administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico
integrante da estrutura da administração pública;

11- rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstãncia que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DECtMA PRIMEtRA • DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual
deverá ser providenciada pela administração pública no prazo de até 20 (vinte) dias
contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS CONDiÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

-

I - as comunicações relativas a este Termo de
correspondência ou email e serão considerad
comprovado o recebimento;

serão remetida por
efetuadas quando

)
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1I - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão se
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no
prazo de cinco dias; e

111- as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração, serão
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca
de Balneário Camboriú - SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que
forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos
participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Balneário Camboriú. 16 de dezembro de 2019.

I

cretária de Desenvolvimento e Inciusão Social

-
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA N° 013/2019

O Município de Balneário Camborlú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e
Inclusão Social, considerando de Interesse público e releváncia social, torna pública a
assinatura do Termo de Colaboração PMBC TC nO 013/2019, por meio de
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2019, Edital 004/2019/FMDCA, nos termos do art. 31
da Lei Federal nO 13.019/2014, com a OSC Associação de Pais e Amigos do Autista -
AMA Litoral SC, entidade sem fins lucrativos para o projeto de reabilitação à crianças e
adolescentes que possuem Transtorno de Espectro Autista, atendimento interdisciplinar a
cinquenta e quatro (54) crianças e adolescentes com TEA do município de Balneário
Camboriú, durante o ano de 2020, no valor de R$ 434.618,55 (quatrocentos e trinta e
quatro mil, seiscentos e dezoito reais e cinquenta e cinco centavos) a ser repassado
conforme critérios do plano de trabalho em anexo ao termo.

O Termo de Colaboração completo estará disponível no endereço eletrônico:

http://controladoria.balneariocamboriu .sc.gov. br

Balneário Camboriú - SC, 16 de dezembro de 2019

Anna Christina Barr ello
Sacra ária de Desenvolvimento e nclusão social

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

http://controladoria.balneariocamboriu
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